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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO|ETO DE LEI D0 LEGISLTIVO N° 72, DE 26.08.2019.

A4Sfllmm PRO]ETO  DE  LEI  - ALTERA A LEI  NO  5.930,  DE  13  DE ABRIL
"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ]ACAREÍ E

DÁ  OUTRAS  PROVIDÉNCIAS'',   CRIANDO  A  CONTROLADORIA  INTERNA  E  RESPECTIVO

CARGO.

ALHfmA± VEREADORES SR. ABNER DE MADUREIRA, SR. PAULINHO DO ESPORTE E SRA.

SÔNIA PATAS DA AMIZADE (MESA DIRETORA).

P!e4BECER NO 2 66 - RRW - SA_I - 08.12_0119

1-           RELATÓRI&

Trata-sedeProjetodeLeideautoriadaMesaDz.retomdaCômamMt/Jir'ci.pcr/,queflJtem

a  Leí  Municipal  n°  5.930/2015,  acrescentando,  na  Estrutura  lnterna  dessa  Casa

Legislativa, a Controladoria lnterna, como órgão Índependente, e o respectivo cargo de

Controlador lnterno.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa

daMesa,cujoob]etirmé,eem4partadqs_ín±e§;g]atenderapontamentosfieitospeloTribunalde

Contas do Estado de São Paulo.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secretcir]`a para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análíse e manifiestação. ''i
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II-FEmNDAMENTAçm

Amatériaemdestaquenarespeitávelpropositura,iioJiosmeH£endi.m:#¥E

HftQriÉnãoencontraóbiceconstitucionale/oulegalqueimpeçaoseuprosseguimento.
Senão vejamos.

EiiiE

Quanto  à  inciativa,  a  Constituição  Federal,  no  seu  artigo  30,  inciso  1,  disciplina  a

competência legislativa Municipal, restringindoHa às peculiaridades e necessidades ínsitas à

localidade:

"Art. 30. Compete aos Municípios..

I-legislarsobreassun±osdeinteresselocal;

JáaLeiOrgânicaMunicipal,emseuartigo25,inciso11,assimestabelece:

``Artigo 25 -À Mesa, dentre outras atribuições, compete:

11   -roor        ro.etos      sobre      a      oranizaão

agdmínÉEgümdg£ÊEmFg,ftincionamento,polícia,ç]:±nçÉQ±±±gn±fbrmgsÉ9J2i±±=±±nsÉQ

de  seus  car  os   em  re  os  e      n ões  de  seus  serví os   observados  os  parâmetros

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárías; ''. (g.n.).

rÀ.

2



EiiiiE!

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

No mesmo sentindo, o Regimento lnterno da Câmara Municipal dispõ

"Art. 9-°                      A Mesa da  câmara,  com man

(dois) anos consecutivos, será compo.sta de três Vereadores, sendo um Presidente, um lQ
e um 2Q Secretário, e a ela compete privativamente:

11 -        i2r{o_nornHioúie_t_os __de_ lei  aue  criem  ou  extinaam

cargos dos serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos:''. (g.n.).

Nesse  sentido,  não  há vício  formal  de  iniciativa legislativa,  e,  quanto  ao  mérito  da

propositura, cabe exclusivamente ao Poder Legislativo, por sua Mesa Dz're£om e P;iesz.de7i£e, a

gestão    administrativa   da    Câmara   Municipal.    Com   isso,    não   observamos    qualquer

impedimento constitucional, legal e regimental que pode ser, fJifcfaJmeriüg, suscitado.

Constatamos.  ainda.  d_e_c_l_a_r_ac_ão___d_e _imDacto _ econômico  e  ftnanceiro  ciuanto  à

criação do cargo público ora pretendida. Re.ferida declaração se .faz necessária diante das

exiaências das leis orcamentárias viaentes.

III-C_O_N_C_L_U_S_Ã_O_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJifeJ]demos, g=z2ÊÉ£, que a presente

propositura  z}oderá  z}7.osseo«fr.  submetendo-se,  contudo,  a  tzfr7)o  zí7iz.co  de  dz-sczfssõo  e

votação. necessL+ando, paLraL aL suaL apTovaLção,  do voto fiavorável  da  maioria simples  dos

membros  da  Cámam MHJ]fcfzmJ,  nos  termos  do  artigo  122,  inciso  1,  e  parágrafo  1°,  do

Regimento lnterno da Câmara Municipal.
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Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise

Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento,

das   Comissões   Perman

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento,subcen_s_u_

]acareí, 27 de agosto de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 072/2019

Emer\+a..  Projeto  de  Lei  de  iniciativa  da

Mesa  Diretora  do  Legislativo,  que  cria  a

Controladoria   lnterna   do   Legislativo,   e

seu respectivo cargo, nos termos em que

específica.                                  Possibilidade.

Constitucionalidade.

DESPACHO

A± o parecer de n° 266 -RRV -SAJ -08/2019

(fls. 20/23) por seus próprios fundamentos.

^`

r\

Ressalto    que    a    presente    propositura    objetiva

atender a reiteradas recomendações do Tribunal de Contas de São  Paulo, a

fim  de  que  a  função  de  Controlador  lnterno  seja  exercida  por  cargo  de

provimento   efetivo,   e   não   mais   a   título   de   comissionamento,   conforme

relatórios dos três últimos exercícios, ora anexos[

Ao Setor de P

Jacareí, 27 d

Jorge Alfredo

ituras para prosseguimento.

to de 2019.

des Campos
'etor J u rídico
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Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. leg.br
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Processo

Entidade

Assunto

Exercício,.

Responsável

CPF  no

periodo

Relator

lnstrução

Hlj!lTÓRIO   -   CÂMARA  MtJNICIPAL

:   TC     5073/989/16-2

:   CÂmRA  MÜNlclpAI,  DE  JACAREÍ

:   Contas  Anuais

:    2:0,1'6

:   ARIliDO  BATISTA

:    050.815.478-24

:   01/01/2016  a  31/12/2016

:   Dr.   Renato  Martins  Costa

:   UR-7   /  DSF-II

Senhora  Chefe  Técnica  da  Fiscalização  Substituta,

Tratam-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2°
111,   da   Lei   Complementar  n°   709,   de   1993.

0   resultado   da   f iscalização   in   loco   apresenta-se   nest
Relatório,    sendo    isso   antecedido   por   planejamento   que   indicou
necessária  extensão  dos  examés.

Para  tanto,   baseou-se  a  Fiscalizaçãc]  nas   seguintes  fonte
documentais :

1.  Prestações   de   contas  mensais   do   exercício   em  exame,   encaminhad
pelo  Chefe  do  Poder  Legislativo;

2.  Resultado   do   acompanhamento   simultâneo   do   Sistema   AUI)ESP,    be
como   acesso   aos   dados,    informações   e   análises   disponíveis   n
referido  ambiente;

3.  Leitura  analítica dos':Tiês  últimos  relatórios  de
Corte,respectivas     decisões     desta

É=ÊããiÉÍÊ
|õTblEãtudo    no    tocante

ressalvas,   advertências  e  recomendações;

4.  Análise   das   informações   apresentadas   em  banco   de   dados   como   o
SiscAA,    o   SIAP   e   c)   PFIS.
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Em      atendimento      ao      TC-A-30973/026/00,       re
notificaçãc)    do    Sr.    Arildo
exame    (Doc.    1)

Zii=

Batista,
_-,~~~-~  _      _~
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responsável   pelas %`t:`,Jr!+:.i...`-:;

pERspECTlvA   A:    pmNEÚAMENTo   I]As   pol]ÍTICAs   pÚBI,ICAS   E   o   slsTEm
CONTROI]E   INTEENO

A.1.   PI"EJAMENTO  DAS   POI.ÍTICAS  PÚBlilcAS

rvãFffiãÉãF-
Ta~uffis para debãter os três planos orçam-ãfi'iTá`r-íoS? /iÁF, cirí. 48g, § Úni.co, í.nci.so //rTrHâTffieRL

A,. 2.   CONTROLEP  INIEFNO

mEü]ffHHEIHEEÉ

rT
!Trõl

i  0 Sistema de Controle lntemo foi

rj
regulamentado? (CF, críti.go 3Í )

esponsável pelo Contrólé lnternó ocupa cargo efetivo na

Controle lntemo, quanto às suas funções institucionais,

174)

rgeb¥

Administração Municipal?

apreseiita  relatórios  perióclicos?  (CF,  cir}Í.go

no  relatório  do  Controle  lnterno,  o  Presidente da  Câmara  determinou  as  providências

Sim

r_r-sTm_--`--T-   `J _____-

Embora   regulamentado   por   meio   da   Resolução   N°    696/2014   e
rol

a±u*+.„ptã_Q__..` 9is5+põe~  qe    p.|`en.a    autonomia    par.a    o    exerc.ício    de...sua`s
funç.ões.  in.S£,±itT2`çiç.E}.a.=i_S,    ao   contrário   do   que   determina   o   art.    74   da

apresentando   relatórios   periódicos,    c>.

Constituição   da   República.   Q±±±=g[g,    que   deveria   ser   provido
sendo

livre    nomeação`   e
concurso   público   específico,    c~gjpt_|Lnua
£e.LCúç_?migli.g_nim£„pt,±.gq,    d.e

desemi3enhado   em   nive
exoneração,     mesmo    que

ocupado  por  comissão  de  servidores  efetivos  em  c)utro  cargo.

Como  exemplc)  da  ausência  de  efetividade  das  atividades   d
Controle    lnterno,
fatores   políticos-sÍÍÉ±t=ufã5ãs=ff,_
020/2015          e          no

da   falta   de    continuidade    e   da ia
que    reduzem   sua    autonomia,`  temos    as   É±Êg±±ÊE±±S.

S.çà.ry"istQLr_çT.S,    levadas    a   efeito   pelas    Portarias   n
020/2016,         e        os        .r£latórios        produzido

4±±ç^_,..._,.ri„S..,,e¢._ü`"_±imitaLmLü]__...Hr±çiv_a_n±am~ent..9..S,...jn+v.._9_
iimitado   a   isso,    no   exercício   a_p.çp.as,_.fà^__ej¥S+uP±..g

lmente
+=_o_nioL±mi±a_¢Í2.   Não
e.Spec.±~fi_ççi_s~ `~._._f_ora.Tq...... |ç.vp~dgs  `...`.ag....  _cmqn.eçint_e~nt.çL*.\_qp...   ges.tor       `par

i           _   ____       _  _      ___£Í   _.J  __     _o      ni       _          Í\1
p~r_o.¥ig_ênç!.i.a_s,   de  acordo   com  os   ofícios   n°   oi   e     o2

Dessa      forma,       entendemos      não      estarem      cumpridas      a.s
atribuições    e   determinações    constantes    da   resolução    camarária   e
igualmente    dos    artigos    31,     70    e    74    da    Constituição    Federal,
ocasionando   ainda   prejuízos   às   verificações   exigidas   pelo   artigo
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59   da  Lei   de  Responsabilidade   Fiscal,   do   art.   38,   parág
da   Lei   Orgânica   desta   Cc)rte   e   dos   artigos   49   a   51   das
Consolidadas   n°   02/2016   e   Comunicado   SDG   n°   35/2015.

Arquivos  relacionados :

\â:3  : :fÉ:É:  ::Z 2gíã : g:::::o::: :::Ii:à::g:t:sp::::g::gãade
A.2   -Portarias -de  Nomeação  2015  e   2016
A.2   -Relatórios  quadrimestraís  2016

r-.

Eziiil.1

A.3.    FISCALIZAÇÃO   ORDENADA

A. 3.1.    TRANSPARÊNCIA

Conforme    relatório    que    subsidia    esta    inspeção,    a    ill
Fiscalização   Ordenada   2016   ccinstatou   as   seguintes   ocorrências,    no
que  tange  à  Transparência  junto  à  Câmara  Municipal  de  Jacareí:

>  Transparência  -Formalização:
1 - A Lei de Acesso à lnformação rião fo.i regulamentada rieste poder;
3 -0 site não djsponibiíiza dados na web em formatos estruturados e não-proprietários;  *
4- 0 site nãci dispon.ibiliza dados na web usando URls para ident.ificar os dadcis.    y

>  Transparência  Passiva:
Sobre o e~SIC:

6 -Não apresenta possibilidade de acompanhamento posterior do ped.ido; Ó#
8  -  Não  há  relatórios estatísticos de atendimentcis  realizados  pelo Serviço de Atendimento  ao
Cidadão  (SIC)  presencial  e  eletrônico  contendo  número  de  atendimentos  e  prazci  médio  de
atendimento dos pedidos;    #
Scibre a Ouvidoria:
1 ~ Não implantação dos serviços;  f
2 - Não há a indicação dos meios de acesso e identific:ação do ouv.idor;  Óíft
3 - Não há a normatização de prazos de respcista nas situações onde o c.idadão é identificado; f
4   -   Não   há   possibilidade   de   acompanhamento   dos   pedidcis   registrados   no   serviço   de
atendimento eletrônico;  4ep
5 - Não há relatórios estatísticos de atendimentos reaíizados pelo Serviço cle Ouvidoria presenc!ial-e eletrônico contendo número de atendimentos e prazo médío de atendimento dos pedidos.  Fff

>  Transparência  Ativa :
4 -  Não  há  divulgação de  remuneração  individualizada  por nome do agenie  público,  contendo
dados sobre os vencimentos, descontos, inclenizações e valor líquido;   sft
5c;rNga:°ehmáodt%:'gdgçv:3gdeemd;jF!;:!§::j;;„epassagenspornomedefworecidoec:nstan:odata,des:ino,

13   -   Com   relação   às  despesas   do   ente,   rião   são  apresentadcM;   informações,   a   partir  de+J:i/oi-Ã2`Õi;,-;mrmt:M;ri;.;;[-=;;te-;áo-á;Jàs-sobreauriiDADEGESTORÀ/cEriTRÓDE.cusTo;Sstft

14  -  0  site  não  qpresenta  dados  a  partir  de  01/01/2016,  contendo  a  Íntegra  dos  editais  de
licitclção; •ÇT L  ,,Í¥rt\b-,
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c|OSTrâ,sajçtâong:sc::otãemdii#%nrtmo::gc:tsastoó:iroesareDaí:%dDOÂsaL]2#TXçdgEos:'#'2ol6..

19-Não.informa  sobre o vALOR LICITADO;              í
20-Não contém informações sobre o NÚMERO/ANO DO EDITAL.    jr

í-`,

Ziii!

24 - 0 site não contém dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e
obras de órgãos e entidades previstas ou em execução no orçamento vigente;  pfri
3323-.°oS::teennãã°oaapprreesseennttaaí:fr°er,#taóçr:oesd=°abt::.,d°::]egsadme:en%od]:%°snpt:]So:°sepn°hdoerreEsXv%%:Vd°o;=s;#

36  ~  0  site  não  contém  relatórios  mensais  de  comparecimento  dos  Senhores  Vereadores  nas
Sessões plenár-ias;       jf

-~.Êà    No    entanto,    verificamos    que    a    Câmara    não    prç)videnciou
adequações   sobre  a  maioria  dos  itens  apontadc>s  pela  fiscalizaçãc).

Em  recente  visita  à  página  oficial   do  Poder  Legislativo,
realizada    em    03/08/2017,     outra    vez    apuramos    a    persistência    de
inconformidades,    como   a   seguir   listadas,   muito   embora`.``Ta   Edilidade
tenha   trazido   a   esta   inspeção   documento   onde   declarajter   sanado
diversos    pontos    do    relatório     inicial     (arquivo  {`A.3.J   ..-'   J3esposta    ao
Relatórío  FÍsc.   Orc!enacia-transparênc¥ia/ .   Portanto,   vejari`os.i.:.w/
•    I)isponibilização    de    dados    Web     (itens    3    e   ~4    -FomaiizaçãoJ..    a

Edilidade   esclareceu   que   o   portal   está   sendo   aprimorado   para
que    passe    a    atender    a    estas    necessidades,     restando    ainda
pendente  de  implemento.

•    e-SIC   e   Ouvidoria/(Transparência   Passlva) :    defendeu   que   a   demanda
da  população   é   baixa   e   o   sistema   de   atendimento  pcir   e-mail   tem
sido   satisfatório,   razãct   pela   qual   não   utiliza   e-SIC.   Relativo
à   Ouvidoria,    esclareceu   haver   na   Casa   um   servidor   nomeado   para
essa   função,   que   fica   encarregado   de   responder   as   solicitações
feitas     por     meio     de     formulário     cm     Jine     contido     na     aba
transparéncia/contato   do   site   oficial.    Entretanto,    destacamos
que  nãc)   foram  apresentadas   a  esta   fiscalização  estatísticas   que
comprovem   as    alegações    da    origem,    c>    que    nos    faz    crer    que    a
baixa   demanda   pocle,    por   exemplo,    esta.r   reprimida   em   funçãc>   da
falta  de  mecanismos  de  acesso  público.

•    Disponibilização  de  subsídios  e  vencimentos   (item  4  -  rrar]sparêjicja
Ãtíva)  :    a   Edilidade   informc]u   que,    de   acordo   com   os   mandamentos
constitucionais,    publica    anualmente    estes    custos    no    Boletim
Of icial     dci    Município    de    Jacareí     e    no     endereço     eletrônico
bpt_p:_//wpi,embras.net.br/wpi   Dmiacarei/   imaaes/B01109.pdf).      Porém,      neste     úL±i.mo
caso,    ressalvamos   que   as   buscas   realizadas   na   citada   URL   não
retornaram  resultado,   como  confirma  a  imagem  a  seguir:
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1  h__J  o"ol7          --,, : Õ"n3o€bconmão!

Objeto não encontrado! ` í
AÜRLrequi§itadanôoioieÁcontradsn¢steseridqr.Sevocêdigitoumà€reçoüJRL)
manu@1meme,porÍbvürverifiquenovmenteasintaxç'daendereço.

Se vocÊacíeditateí en¢antmdo um pro"emm servidor, porfavorentie €rn contato çom o
"bnfflÊr`

Error 404
-wbi.embras.neíJ2!r.

'       fl"ÁUB`3]O:02flnoIT

•J        .   i'Pa€l,e:.

r-.
\

rt

-    I)ivulgação  das   diárias   e  Passagens  íitem  5  -   rransparêj]cia  Ãtiva)
sustentou   que   os   dados   estão   disponibilizados   no   síte   oficial
da      Câmara,       aba       traT]sparêj]cía/tempo      reaJ.       Acerca      dessa
publicação,     ressalvamos     que     as     informações     disponibilizadas
permitem  apenas   pesquisas   sobre   as   concessões   relativas   a   2017.
Embora   naquela   página   haja   indicação   de   exercícios   anteriores,
o     sistema     não     permite     a     visualização     dos     dados     a     eles

'
pertencentes .

I    Indicaç!ão     da     Ünidade     Gestora/Centro     de     Custo-#(item    H     -
rransparêficía   Atíva)  :    os    esclarecimentos    trazidos    à    fiscalização
não     trataram    do     assunto     e     durante     nossa    visita,     o
demonstrou  que  essa  adequação  ainda  não  foi  promovida.

•   Disponibilização  da   íntegra  dos   editais  de   licitação  £'Jjíitem
rrat]sparêi]cía   Atíva)  :    foi    informado,    em   termos    genéricos,    que    os
documentos    estavam   contidos    também   na   aba    transparêncía/tejr}po
reaJ.   Analisando   os   certames   lá   estruturados,   não   encontramos   a
íntegra  dos  editais   ali  descritos.   Verificando  outras   fontes  de
dados,      localizamos      na     aba     prestação     cíe      cojitas/Ilcitação
arquivos   de   certames   realizados   pela   Edilidade,   mas   não   todos,
já    que    no    local    conseguimos    apenas    visualizar    a    íntegra    de
algumas  tomadas  de  preço  e  de  um  convite.

•   Divulgação  do  julgamento  das  contas  do  Poder  Executivo/(item  32  -
rransparêj]cía   .AtívaJ,    a   Edilidade    esclareceu    que    o   portal    está
sendc>   aprimorado  para  que  passe   a  atender   a   estas   necessidades,
o  que  deixa  o  item  pendente  de  implemento.

I   Não  apresentação  do  relatório  de  atividades  desenvolvidas  pelos
Senhores   Vereadores  #item   33    -rrar]sparêj]cia   .Ativa) ,    a    Edilidade
informou     constar     no     Jli]k     vereadores/trabalhos,      da     página
principal.    Todavia,    em   visita   ao   conteúdo,    constatamos   que   as
atividades   desenvolvidas   não   estão   disponíveis,   mesmo   depois   de
acessarmos  o  arquivo  para  cíownJoacz  anexado  no  endereço  citado.
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1   Não   apresentação   de   relatórios   mensais   de   co"paré
Senhores    Vereadores     (item   36    -Transparência   Ativa) ,
esclareceu   que   está   sendo   estudada   a    forma   mais
disponibilização   dessa   infc>rmação,    razão   pela   qual   ainda   está ã
pendente  de  ajuste

Excetc>  pela  regulamentaçãc> da  Lei  de  Acesso  à   lnformação,

__--_-,------:-,:---

Eiii

com   reiação   aos "^-`õrf^õõ=e-drmêü-Éõ:rííiFa-

através   da   Resolução   n°   681/2012,    disponibilização   dos   gastos   com

:g:anr:a|:ecnã:osa,osd-:Írrõ¥eFdffi:êTnp£?õsáaigi¥:-.Êt,ateór::::oismpà:::::aEÊ:nga:::â:
permanecem    inconclusos,    em   ofensã-T-ao    art
Responsabilidade  Fiscal.

io,    §    i°,    da    Lei    de

A.3.2.   TERCEIRIZAÇÃO:   LIMPEZA  E  VIGIliÂNCIA

Destacamos    os    seguintes    apontamentos    no    relatório    da
inspeção  realizada:

a)   Apesar  dos  vigilarites  estarem  devidamente  un.iformizados,  trata-se  de  funcionário  da
terceirizada, uma vez que o contrato é de vígilância notumci e dias não úteis. No processo,
havja  recibos  assinados  pelos funcionários  da  contrtitada,  atestando  o  recebimento  da
parte  têx±il  dc)  uniforme,  não  sendo  registrada,  contudci,  a  entrega  de  botas,  cinto  e
acessórios, não comprovando observância à essa disposição do coritrato;

b)    Os  vigilantes  não estavam  utilizando  equípamentos  de  proteção  devidos,  como  o  colete
balíst`ico;

c)    0 horário de trabalho dos funcionários não estavci afixado no posto de serviço;

d)    Não há livro de registro de ponto (frequência) dos vigilantes. Segundo a gestora, o cartão
de  registro de  ponto,  cujas  cópias  mensais seguem  nD  processo, fica  com os seguranças,
mas não no posto. 0 áontrole feito é por livro de c)corrência e WhatsApp;

e}    Não  existe  um  funcjoiiário  v.igjlante  almocista  (para  cobertura  de  horáríos  de  interva]o

para repouso/ali.mentação dos vigilantes), a Escala é de 12h x 36h;

f)     No  posto  não estão afixados  números de telefiones qiie devem  ser utilizados çm  caso de
emergência (por exemplo, Delegacia de Polícia da Região e Corpo de Bombeiros);

g)    Os   equipamentos   de   propriedade   da   empresa   contratada   não   estão   devidam,ente
identijicàdos,   podendo-assim  gerar  confusão  com  similares  de  propriedade  do  Órgão
contratante.
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Concernente    à    falta    de    uso    dos    equipame
(item    b),     a    empresa    disponibilizou    aos    vigilantes
proteção   balística,    marca   Blintec,    modelo   RB.    Sobre    a
funcionário  almocista,   optou  a  prestadora  do   serviço  pc)r remunerar
seus   vigilantes    com   acréscimo   de    50%   da   remuneração   normal,    nos
termc>s    do    §4°,     art.     71,     da    CljT.     E    por    fim,     os    pertences    da
contratada   foram  devidamente   identificados,   a   fim  de   se  preservar
a  propriedade  dos  bens.   Arquivo

/coTo
`Ã`

Eiil

consequência,     verificamos    a    adoçãci    de    medidas
saneadoras "      dos        apontamentos        realizados        pela        respectiva
fiscalização ,

PERSPECTIVA  8 :   EXECUçÃO  ORÇAMENTÁRIA,   FINANCEIRA  E   PATRIMONIAli

B.1.   ASPECTOS   FINANCEIROS

8.1.1.   HISTÓRICO  DOS   REPASSES   FINANCEIROS   RECEBIDOS

A  o          Previsão Final        Re  assados (Bruto}            Resultado                    %                   Devolução
201220132014201520162017 17.312.000,00 17.312.000,00 - 1.785.6a8,22

20.785.000,00 20,785.000,00 - 6.753,016,66
19.180.000,00 19.180.000,00 - 2,854.387,78
20.600.000,00 20.600.000,00 - 658.768,63
23.15o.ooo,oo 23.150 .000 .00 - 3.320.713,32
24.300.000,00

Fonte..   PLrqu±vo   8.1.1   -Devolução  de  cluodécimos   2016

8.1.2.         RESuliTADOS        FINANCEIRO,         ECONÔMICO        E        SAI.DO
PATRIMONIAli

ResuFinanEconPatriltadosceiroômicomonial 2015 2016 ''

- #DIV/0!

616.245,32 {651.870,30) 205,78%
7.163.209,98 7.503.979,82 4,76%

Fonte:   Arquivo  E.I   -BaJamços

Sobre   o   resultado   econômico   da   origem,   constatamos   que   a
redução de       205,78%       ocorreu       principalmente       em       razão e
TRANSFERÊNCIAS   E   DELEGAÇÕES   CONCEDIDAS,    Lnformadas   na   De"oTLst.ração
das   Variações   Patrimc]niais,    que   aumentaram  de   R$   1.093.004,81   para
R$   3.328.234,83,    em   relação   a   2015.

Conforme    observado,     essas    transferências    constituem-se
basicamente   do   saldc>   de   duodécimos   devolvidos,   de   R$   3.320.713,32,
acrescido    de    R$     7.521,51     auferidos     a    título    de    cancelamentos
restos  a  pagar  não  processados.
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r\

r+

-".  LEi  DE HspoNsm|L[D"E  F[SffiL                  gg``hv?r.`Ô¢%

3>B.2.1.DESPESADEPESSoALQE

Período
Dez Abr Ago Dez

2015 2016 2016 2016

% Permitido Legal 6,00% 6,000/o 6,00% 6,00%

Gasto lnformado -AlnclusõesdaFiscalização -8ExclusõesdaFiscalização-CGastosAjustados-D 15.031.978,8Z 15.107,916,40 15.288,931,80 15.456.521,11

15.107.916,40 15.288.931,80 15.456,521,11

Receita Corrente Líquida - ElnclusõesdaFiscalização-FExclusõesdaFiscalização-GRecejtaCorrenteLíquidaAjustada 6Z4.893.241,13 649.859.174,26 673.964.329,88 708.741.6Z1,40

_H 649.859.174,26 673.964.329,88 708.741.621,40- 1- 111111111-
% Gasto lnformaclo A/E 2,41% 2,32% 2,27%           |           2,18%

% Gasto Ajustado - D/H 2,32% 2,27% 2,18%

Fonte:   Dados   de   2015   extraídos   do   TC   1023/026/15

É   possível   ver   que   o   ljegislativo   Municipal   atendeu   ao
limite    da    despesa    de    pessoal     (art.     20,     111,     ``a",     da    Lei    de
Responsabilidade  Fiscal) .

Ressalvamos,   no   caso   das   Receitas   Correntes   Líquidas   de
abril    e    agosto/2016 ,    g±][ç.r_g_ê~p.±s_e±Eâuã.___gÊg_o.S._±P_f.Q±na.ç±QS,m„. no
Sj£±ejT._a~_`oA_tJ.gÊ.Êpm,.`.rep..+..r..ç|a_ç..ã_O_.+,90S._.c9i¥TlgFd9S..Peiã_.9.rigçrpTT.n9._89`.|.çwt.i.T

_Q`fiçÉll.._st£9ui±ni±íp2Éçi.
i°  quadrimestre 2°   c}uadrimestre

R$    633.006.168,22 R$    658.336.187,13

Fontes :
Quadro    comparativo    LRF    -    1°    quadrimestré/2016    -    pág.     16.    Arquivo    8.2.1     -
Boletim  oficial  maio  2016
Relatório   de  Gesúão   Fiscal   Poder   Legislativo  -2°   quadrimestre/2016   -pág.   16.
i\rqu±vo  8.2.1   -Bolêtím  oficial   setembrc)   2016  RGF.
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8. 3.   LIMITES   FINANCEIROS   CONSTITUCIONAIS

E.3.1.   LIMITE  À  DESPESA  LEGISIATIVA

População do Miinjcípjo

Receita Tribiitária Am pliada do exercício anterior

Percentual máximo permitido

Va[or permitido para repasses
Total de despesas do exercício

Eiiil,

Ziiil

:``

rTr,
Verificação

atendimento
_----=_-------,-----------

ao limite previsto no artiigo 29-A da Constituição Federal?

8.3.2.     LIMITE     CONSTITÜCIONAI]     PARA
PAGAMENTO    (EC  N°   25/00)

Translérência tota[ da Prefeitura
lnativos  pagos com orçamento do Legislatiw
Transférên¢ia líqujda
Despest total Com fo[fia de pagamento
lnativos  pagos com orçamento clo Legislatiw
Despesa com fo[ha de pagamento
E)espesa com folha + TransFérência líqujda
Percentual  máximo

23.150.000,00
3.707.766,75

19.442.233,25

3.707.766,75
9.828.508,25

50,55%
70,00%

Í-V€Fiifiãíãr~~"m`„„d__„.
rTrHffiüêiEÃãTffiffiffiiite constitucional p'ara

__=----1.---'-..--_--------

ga,sto com foliha de pagamento (EC n9 25/00)?

8.3.3.   SUBSÍDIOS   DOS  AGENTES   PolilTICOS

r-'_.-.``-..-.-_...._.--------__
rffiF#Siãíffiiã#iffio|¥-áiéfftLuiã.~-"~~

(+)       0,00%=RGA2013

0,00 % = RGA 2014

8,00 % = RGA 2015 em 04/15

rT+T~Ótoü%T= RGA 2016

rTrAlãüiHrr

r-ÃÕõi{.Ê§Í`..-d..'-.--`'^TA-~Ti[E-STõ.Éffi~-P
rTS-9:5õEriõT``L.P``-`.\t.`°^..4.`tL'.`t'.^.`+AP`.®''Tffioim"-

9.300,00

R$  9.300,00                               !   R$  9.300,00

remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses

RGA se deu

anteriores?

no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Legislativo?

r3.®-TF'gFmT¥Fã#tffiãçigi
rÃ_l

E'ór-á~ri àbresentadas as cieciarações de bens nos termos da Lei Federai ng

iIEHl

8`H2:9|923

ffo~u~úéTé-ú-éht-üàis situações de acúmuios cie cargos/funções dos agentes poiíticos? Não
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Em   2016,    os   subsídios   dos   Vereadores   e   do   Presidente
Câmara  Municipal  não   sofreram  alteração,   permanecendo fixa
Resolução    n°     698/2015.     Para    2017,     a    Resolução    n°     71
promoveu       alterações       ou       novos       patamares,        mante
vencimentos .

8.3.3.1.     LIMITAÇÃO    COM    BÀSE    NOS    SUBSÍDIOS
ESTADUAli    (ÃRT.    29,VI,   CF)

8 . 3 . 3 . 1 . 1 .   VEREADORES

mp

r`

População do MunicípioSubsi'dioDeputadoEstadualSubsídiodoVereadorNúmerodeVereadores 22®,539 %                 Valor Limite
25.322,25 " 50,00°/o|                 12.661,13

Diferença individual
10.044,00 39,66%   |                     2.617,13 A menor

1131

Número de meses                    |                 12                 |
Subsi'dios dos vereadores      |            1.566.864,00  |
Valor máximo p/Vereadores   |            1.975.135,50  |
Diferença total                           |               408.271,50  |  A menor  |

Não    houve    fixaçãc>    diferenciada    para    o    Presidente    da
Câmara .

Por    oportuno,     destacamos     que     relacionada     aos     custos
lançados   à   conta   dos   edis,   identificamos   uma   diferença   a  maior   de
R$    334,80    cc>nstante   nc]s   balanços   da   origem.    Consultando   os   dados
contábeis,    vimos    que    esta    despesa    ocorreu   em   função    do    Decreto
Legislativc>      n°      216/2004,      que      criou      o     prêmio      de      incentivo
"Presíc±er]te  por  J   czía",   direcionado   ao  menor   simbolicamente   eleito
na  Conferência  Municipal   da  Criança  e   do  Adolescente,    realizada   no
1°   semestre  de  cada  ano,   pelo  Conselho  Municipal     dos     Direitos     da
Criança   e   do  Adolescente  -   CMDCA.    Pela   assunção   do   cargo,    o   menor
é    remunerado    com    o    valor    equivalente    a    1    dia    de    subsídio,    cle
acordo   com  o   Citado   regulamento.   Arquivo  B.J.3  -Preslciefite  por  J  cIla.

8.3.3.2.   LIMITAÇÃo  coM  BÀSE  EM  5%   DÀ  RECEITÀ  I]o  m]Nlcíplo
(ART.    29,   VII,   CF)
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8.3.3.3.   IilMITAÇÃO   COM  BASE   NO   SUBSÍDIO   DO   P
37,   XI,   CF)

Subsídio anual fixado para o Preféito 235.191,60 Pagamemo:
Subsídio anual pago p/ Presidente da Câmara 120.528,00 Corl.eto
Subsídio anual pago para cada Vereador 120.528,00 Correto

8 . 3 . 3 . 4 .    PAGAMENTOS

8 . 3 . 3 . 4 . 1 .   VEREADORE§

i  Verificações

rTTFãÉãfiffi
rí !-   I;c

de Verbas cle Gabinete

igamento de Ajudas de Custo

r.3-riãriffié-Ã[:mõç~~---~~
de Enc:argos de Gabinete

Pagamento de Sessões de Extraordinárias

r-,

r+

_Tfiãã__iiiiiEi_

Conforme       nossos       cálculos ,        não       foram       constatados
pagamentos  maiores   que  os   fixados.

Em  relação  aos  acordos   de  parcelamentos  verificamos   junto
ao     TC     2859/026/14     a     existência     de     cobrança,      realizada     pela
Prefeitura,   em   face   de   agentes   políticos.   Nc)   entanto,    ressalvamos
a   falta   de   atendimento   à   requisição   desta   Corte   de   Contas   acerca
da    adimplência    desses    créditos    em    favor    do   municúpio.    Por    esse
motivct,    restou   prejudicacla   a   análise   acerca   de   seu   cumprimento,
desatendendo   a   Câmara   às   lnstruções   Consc)lidadas   n°   02/2008   e   aos
artigos   25   e   26   da   Lei   Complementar  n°   709,   de   14/01/93.

Arquivos :
8.5.3.4   -Requi.sição   TC   5073-989~16-2
8.3.3.4   -Acordos  cle   Parcelamentos-Memorando  à  C:onsultoria  Jurídica
8.3.3.4   -Resposta  à  reç][uisição  da  fiscalízação

8.3.3.4.2.    PEüSIDENTE   DA  CÂMARA

Conforme       nossos       cálculos ,        não       foram       constatados
pagamentos  maiores   que  os   fixados.
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8.4.   OUTRAS   DESPESAS

8.4.1.   ENCARGOS

Os  recolhimentos  apresentaram  a  seguinte  posição:

i  verificações:                   !        Guias a,pre-sentadas

(1 sim, ParciaimEmte

rE~rTGir~~~r~-+mff"-rii
Í-Tffig:__-_

Eiiiiii

Ziii!

Destacamos   que   o   Regime   Próprio   de   Previdência   -   RPPS   é
administrado     pelo     lnstitutc)     de     Previdência     do     Município     de
Jacareí,   cujas   contas  estão  abrigadas  no  TC-1538/989/16.

No    que     condiz    ac>s    pagamentos     ao     INSS,     ressalvamos     a
ausência   de   retenções   conforme   apontamento   realizado   no   item  C.2.3
desta  instrução.

8. 4.2.   DEMAIS   DESPESAS  ELEG±VEIS   PARA  ANÀLISE

Durante     o     planejamento     da     fiscalização,      não     vimos
materialidade  que  ensejasse  verificação  in  Jc)co.

8.4.2.1.   FEGIH  DE  jDIANTAMENTO

Na   amostra,   não   vislumbramos   falhas   nc)   uso   do   regime
adiantamento .

E.4.2.2.   GÀSTos  coM  comusTivEi]

0    gasto     com    cc>mbustível    mostrou-se    compatível     com    o
número  de  veículos   da  Câmara.

8. 5.   TEsOURARIA,   AIMoXARlmDo  E  BENs   PÀTRiMONIAIS

Segundo   nossos   testes,    verificamos    a   correta   adequação
dos  setores  de  Tesouraria  e  Almoxarifado.
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Todavia,       sobre       o       controle       relacionado
patrimoniais   ainda  persistem  algumas   das   impropriedade
pela    fiscalização    pretérita,     e    que,     para    o    enter
apontamentos   aqui  expostc>s,   recapitulamos:

(t-.`;-..i...:-.à,=.à_':

Iniciada   em   2015,    a   Edilidade   procedeu   ao   levantamento
dos  ativos  permanentes  de  sua  propriedade  a  serviço  da  TV  Câmara.

Em    sede    de    averiguação    preliminar[,     63    objetos    foram
reputaqp s. =  =cgrpo   +,qe.,s atp`a.r_ec`Í=gg.5 r    ..*=S_?_±_,~r,g.T}£^~.,É,9_S 8.e. ft„jpm.°+S£íY.çl,~.e,P.¥``r.9É_,e

~ú.._   --_\=     --.        \`„        -                 +  r.     -m   -,        Z-`-~-.   c.          *  Tr.--c.   F.=     -             +3Á-^-:-.___-I~t>*=Ti.r=-±--Ll.-l.-»u-.t*`   --`  --~ .-.- t+c7 ---..- mH.  *   .*\-Çl`+---i--._.E=---- rlr`.\I-.`,.`-`  ,--=~`-:-`  T_T~_..c

sabilidade    funcional    pela    sua    guarda,    visto    que    além    deresponr-

Ziiil

paíra~Í__.ã__`_s_üãr_Éé_~íEã de   que   ta 1 s   bens   pudessem   ter-se quebrado   ao
longo    do    tempo,     c>s    termos    a    eles    relacionados    eram    igualmente
antigos.   Afora  essa  conclusão,   no   decorrer  dos   trabalhos,   diversas
clisfunções    em   torno   do   controle   patrimonial    foram   identificadas
pela   ccimissão,    e   conforme   demonstrado   no   relatório   das   contas   de
2015     (TC    1023/026/15),    as    falhas    concentraram-se   basicamente    nos
seguintes  procedimentos :

-  Cadastro  inadequado  do  bem  incorporado  no  sistema  e  não  emplaquetamento  imediato  (às

vezes ocorrem de não emplaquetar o bem);

- 0  arquivo  do  Controle  Patrimonial  não  dispõe de todos os Termos de Responsabilidade,  e em

sua maioria, consta apenas rubrica sem a indicação do nome por extenso do responsável;

-   Os   usuários   não   comunicam   a   transferência   de   bens   entre   os   setores   da   Câmara,

conseqiientemente, o sistema fica desatualizado.

-:---:--------.---i

Necessidade de norma interna que detalhe todos os procedimentos ciue devem ser adotados no
controle do patrimônio do Legislativo,

Posteriormente    à    citada    apuração,    recente    levantamento
físico   feito   em   2016   detectou   novos   desvios,    e   segundo   declarado
pela    controladc>ra,     houve    o    des£^p_a_rÊt_çip.e±~Çp..~.ç}_e__ 6    outros     itens,
registrados    sob    os    números    1563,     1564,     1820,     1625,     3726    e    4621.
(arquivo  8.5  -DecJaração  setor  cíe  patrímônic))

Questionada   acerca   dc>s   extravios   e   da   correção   sujeita
aos   meios   de   controle,   a   administração   informou   que   quanto   aos   63
bens   desaparecidos   em  2015   fora   lavrado   o   Boletim  de   Ocorrência  n°
1544/2016,    mas    sem   abertura   do   sucessivo   processo   administrativo
para     apuração     das     responsabilidades,     até     porque,     na     ocasião
daquela     averiguação,     a    Câmara    não     contava     com    regulamentação
específica  sobre  o  assunto.

L Relatório Final de Averiguação Preliminar, datado de 29/02/2016 (arquivo de mesmo nome).
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Sobre    as   perdas    c)corridas
abertos   boletins    de    ocorrência    de
(8.0,1578/2016),    3726    (8.0.    32/2017)
Exceto    Pelo    bem    etiquetado    sob    n°
responsável, os   demais    (inclusive   os

em    2016,     decla
furto    apenas    dos

e    4621     (B.E.O.     418444/2017).
4621,     ressarcido    pelo     seu

de    nc'    1563,     1564    e    1820)     não
fciram   encontrados,   restando seu  paradeiro   igua lmente   desconhecido

úiiii=

r-

{a.rç[uLNo  8.5   -Relação  dos  bens  patrimoníais  subtraíclos}  .

Quanto   ao   atual   registro   e    supervisão   dos   bens   móveis
integrantes   do  acervo  patrimonial   do  Poder  ljegislativo,   apresentou
normatização    específica    formalizada    pela    Resolução    n°     716,     de
25/05/2017,    que   dentre    suas    disposições    estabeleceu    regras    para
recebimento,    incorporação,   movimentação,    transferência   e   baixa   de
ativos,     acompanhadas,     inclusive    de    modelos     de     formulários     de
observação      obrigatória      por      todos      os      servidores      do      Poder
Legislativo.     (arquivo  j3.5   -J3esoJL7ção   7J6-20J7)

Diante  do  exposto,   diligenciamos  ao  setor  de  patrimônio  e
às   dependências   da   Câmara,   realizando  por   amostragem  a  verificação
das   práticas    recém-estatuídas,    estendendo   a   análise   até   a   data
desta  fiscalização,   dela  concluindo:

Sobre   os   bens   à   disposição   dos   servidores,    observamos   a
contabilização       (arquivo     j3.5     -     Jnvez]tário),      emplaquetamento      e      a
lavratura   dos   necessários    termc>s    de   responsabilidade   em   2   vias,
com  fixação  de  uma  via  na  repartição  interessada  e  outra  arquivada
no       setor       responsável      pela       gestão.       As       transferências       e
movimentações     de     mobiliário     também     estavam     sendo     executadas
mediante   a   emissão   de   termos   prévios   cc)m   aceite   dos   departamentos
envolvidos .

Contudo,    cabe   destacar   que   tanto   os   registros   quanto   as
movimentações    ainda    eram    elaboradas    de    forma   manual    pelos    dois
servidores   da   pasta,    e   desta   metc>dologia,    não   verificamos   fichas
ou      instrumento      congênere      que      permitissem      o      acompanhamento
periódicD    do    tombamento,    fornecendo   históric»    de   movimentação    e
vida   útil   do   bem.   Além   disso,    até   o   término   de   nossa   inspeçãc>,    a
Edilidade  não  havia  adotado   os  procedimentos   administrativos   aptos
a   cleterminar   a   inf ração   funcional   aaerca   dos   desvios   ocorriclos   em
2016,   consoante   apurado   in   locm   e   declarado  pelo   setor   responsável
no    docmmento    apensado    no    arquivo    8.5    -   ReJação   clc)s   bei]s   patríinoníaís
subtraídos .

Diante    de    todos    os    fatos,    entendemos    que    apesar   de    a
Câmara   ter   adotado   providências   quanto   à   guarda   dos   bens   de   sua
propriedade,    verificamos   que,    na   prática,    as   ações   em   andamento
ainda    não    garantem,     com    o    zelo    necessário,     a    preservação    do
patrimônio   público,   o   que   pode   colocar   em   risco   a  Administração   e
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ainda    sujeitar    o    gestor    a    penalizações    como    as    deco
artigo   10   da   ljei   n°   8.429/922.    E   reforçando   ci   exposto,
exemplo    os    recorrentes    extravic)s    ocorridos    durante    20
após   toda   a   extensa   apuração   envolvendo   os   bens   desaparecidos
exercício  anterior,

Eiii=

r\

Por       fim,        quanto       às       disponibilidades       bancárias ,
verificamos   por   meio   da   conciliação   de   31/12/2016   que   as   reservas
encontram-se   aplicadas   em  bancos   oficiais,    como   a   Caixa   Econômica
Federal    e    o    Banco    dc)   Brasil,    atendendo    à   expressa    determinação
Contida   no   TC   454/026/13.    Arquivo   E.J.1   -DÍspoj]ij>.    caíxa   em   20-J2-20J6   -
conciliaçãc)  bancária.

PERspECTivÀ  c:   EXEcução  FÍsicA  Dos  SERviços/oBRAs  pÜBi]icAs

C.1.      FORMÀlilzAÇÃO     DAS     LICITAçõES,      INEXIGIBII.IDADES     E
DISPENSAS

Conforme   dados   encaminhados    ao   Sistema   AUDESP,    assim   se
compôs   a  despesa   da   Câmara:

Modalidade Valores - RS Percentual

Concorrência 79,050,64 1,82%
Tomada de Preços 333.265,69 7,69%
Convite 0,00%
Pregão 2.726.656,26 62,89%
Concurso - 0'00%
BEC -Bolsa  Eletrônica  de Compras - 0,00%
Dispensa de licitação 534.576,58 12,33%
lnexigibilidade 248.551,46 5,73%
Outros / Nâo aplicável 413.624,85 9,54%

Total geral 4.335.725,48 100,00%

c.i.1.   FALms  DE  iNSTRÜçÃo

Na      amostra,      não      verificamos      falhas      de      instrução
envolvendo   os   procedimentos   licitatórios,   bem   como   os   de   dispensa
e   inexigibilidade,    salvo   pelo   constatado   no   Contrato   n°    08/2016,
descrito  no   item  C.2.3.

2    "Art.  |0, Constitui ato de improbidade administrativa ciue causa  lesão ao erário  aualauer acão ou omissão, ±e±gsa

ou  culp_Q_S_a, que enseje  perda  patrimonial, des\/io, apropríação,  malbaratamento ou dilapidação  dos beiis ou  haveres
das entidades referidas no art.  19 desta lei, e notadamente:" (grjfei}
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C.2.    CONTRATOS

C.2.1.    CONTRATOS   ENVIZDOS  ÀO   TRIEtJNAL

No    exercício    em   exame    não    foram   enviados    contratc>s

C.2.2.    CONTRATOS   EXÀMINADOS   J»  LOCO

Na   amostragem   examinada   foram   apuradas   irregularidades,
as   quais,   para   melhor   compreensão,    serão   apontadas   no   conjunto   da
análise     atinente     à     execução,     procedida     no     item     C.2.3     deste
relatório.

C. 2. 3.   EXECUçÃO   CONTRATUAL

I)as   avenças   em  execução,   verificamos  as  que   seguem:

de
Ri 34.500'00

riFt`ãiíH.h~rÃLT---~~~
Federal              !

Aciuisição  de  6  compu[adores  do  tipo ALL  IN  0NE  (especificações  no  Termo  de  Referência-
Anexo 11) para substituição clos equipamentos existentes que se encontram defasados.

j'iHçiirõ7pTairrirHer
rLffitã€ãõT~-~|ffiãffi77ãõíi

rtãffi¥ffiT-
rõitãT_-.-_`_

Contratada:

riffilr-_-_

n9 07/2016 - Processo n9 14/2016

846, 847 e 848/2016

rEÜÕÕ7ãõíi
SERVIÇOS  LTDA

Municipal'É;tffi

Í`...Ei#Eão7FriÉãTTTm-éHo____rfiff-riÉF
Tendo   por    base    as

irregularidade  na  execução  dos

DE 32 CÂMERAS DE SEGURANÇA (CFT\/)

cláusulas    pactuadas    não    constatamos
mencionados   contratos.
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Todavia,    no    que    toca    ao    pactci    a    seguir    dis
apuramos  o  que  segue:

riãfi

riJoiãirefirpãThffi7ffirõãí-_[
trata.da:

nte                 de

ÜíllcJln!"S

1   R$ 2,380,00

riãfãFT
r``

EziiiE

Aquisição

iFE

ri---__
de Vale Tra,nsporte linha urba,naCaçapava para atender a

de servidores do Legi'slativo, reisidentes em Caiçapava.

rEÃüã3Ffããr||imecliata

rü¥o_:_rõi;•_----,----
Fonte:   Arquivo   C.2.3   -DÍspensa  ABC  rrai]§portes

necessidade de transporte

Balizadas   em  ordens   de   pagamento   emitidas   em   15/03/2016,
28/07/2016   e    22/11/2016,    a   Câmara   realizou   despesa   com   passagens
atrelaclas     à     nota     de     empenho     n°      32.      Segunclo     evidenciam     osde   recibos   entregues
pela    empresa   ABC    TRANSPORTES    ColiETIVOS,    e    em    todos    os    casos    não
havia   o   acompanhamento   da   nota   fiscal   e   da   devida   comprovação   de
regularidade    requerida   pelo    art.    29,    incisos    111    e    IV,    da    Lel

documentos,    a   compra   foi   quitada   a   partir

Feáeral   no   8'666/933

Esse  fato,   além  de  prejudicar  o  conhecimento  dos  tributos
incidentes   sobre   o   serviço   adquirido,   demonstrou   ainda   desatenção
quanto    ao    determinado    no    art.     195,     §    3°,     da    Constituição    da
República,    visto   que   ensejou   o   risco   de   a   Administração   Pública_     _    _1  _'    _1  _

celebrar  acordo  com  pessoa  jurídica  legalmente  impedida.
_--I  --__  r

Em    face    da    conduta,     o    crédito    na    conta    bancária    d
empresa  credora  efetivou-se  em  valor  igual  ao  liquidado,   indicand_         _1_        _  -,.J_              E:  E             É=r2o

também     que   a  Edilidade  não   atentou  às   exigências   do   art.   55,   §3°
ç=JLlt:r,+`-L+\-+ ,.,.---,- ___       __  _    _

_J        _ _ L  J   _C._ _L-`+.,L^, `-*'L            _J. _ _       _-

da   Lei   n°    8.666/93,    do   art.    63   da   l.ei   n°    4.320/64,    nem   satisfez
com     o     devido      zelc>,      as      obrigações     atinentes     à     captação

3Lein98.666/93,art.29:Adocumentaçãorelativaàregularidadefiscaletrabalhista,conformeocaso,consistiráem

m  -  prova  de  regu[aridade  para  com  a  Fazenda  Federal,  Estadust  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  o
outra equivalente, na forma da lei;
iv  -  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de  Garantia   por  Tempo  de  Serviço   (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

Constituição  Federal.  ArL   193,  §  39:  A  pessoa  jurídica   em  débito  com  o  sistema   da  seguridade  social,   como
estabelecido em  lei,  não  poderá contratar com  o  Poder Público nem dele receber benefícíos ou  incentivos fiscais ou
creditício5.
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recolhimento    de    recursos    de    terceiros, eitas    à
fonte,   segundo   as   regras  previdenciárias   da  União,
ãi==crita  no  art.   3i  da  Lei  Federai  n°   8.2i2/9i4.

ZiiiEE

Riiii

rtõffiffiT
i.L`iÊ;\;;ií;i;';;.:-.t-.`N..<"-~~~r2w2iT6----m`"

rÃãTAFETASSES`SOR,A

Estadiua,l

trata,da:;éo,

rüàÉT
reciirsos:

HlfiEI

E CONSULTORIA LTDA

wTHT-__
riêããFTriíTT--

em   tec,nologia   daestação   de   serviços

-.---!
informação,   visando   a   virtualização   do   Poder

gi§lativo   de   Jacaireí,   incliuindo   os   5e,rviçc)s   de   implantação,   configuração,   customização
inamento,  suporte,   licenci\amento  de  ferramentas   e   hos\pedagem   dos   dados  em   Data

Center,  mediainte a execução da`s atividades e demais caracteristicas e especificações técniças
contidâis nQ Teirmo de Re,feirência.

12 meses, prorrogáveis em igu,ais e suce§sivosperíodos,  limitado a 48 meses, de acordo com o
art. 57, inciscis 11 e lv da  Lei n9 8.666/93, por se tratar de serviços de natu'reza contínua.

rpTegãohÉ-óÉ17ãõIL=pT€n¥12/2016

Para   análise   do   procedimento   seguem   anexadas   cópias   parciais
dos   processos   abaixo   elencadcis.   Em   razão   da   parcialidade,   a
menção  de  páginas  será  relativa  as  do  respectivo  arquivo.
-       C.2.3~a       -       Pregão       05-2016-abertura       do       certame
justificativas
-C.2.3-b  -Pregão   05-2016  -Edital  partes   1  e  2
-C:.2.3-c   -Contrato   08-2016   Pregão   05-2016
-C.2.3-d  -C:ontrat:o   08-2016   Pregão   05-2016  parte   2
-C.2.3~e  -Análise  do  ínstrumento  contratual   08-2016

Iniciada    em    2016,     a    Edilidade    abriu     licitação    para
contratação    de    serviçc)s    que    permitissem    a    modernização    do    seu
parque   computacional,   através   da   aquisição.  de   novos   equipamentos   e
da   contratação   de    ferramentas   Web   com   o    objetivo   de   aumentar   a
eficiência   na   prestação   de   serviços   públicos,   bem   cc>mo   ampliar   a
transparência      de      suas       ações,       como      preceituado      pela      Lei
12 . 527/20ii5 .

4 Lei n9 8.212/91,   ari:. 31.  A Êmpresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive

em  regime  de  trabalho temporário,  deverá  reter  11%  (onze  poT  cento)  do  valor  bruto  da.pp.ta  flscal  ou  fatura  de
Drestacão  de servlcos  e  recolher,  em  nome da  empresa  cedente da  mão  de obra,  a  lmpoHê."da.ret]da  a.té  o  dla  20

g-:::âieune:t:aanodd:oe:::uãe:edà,ai:opb==dnoo:d::::LstQ::É::;i:£::::j:3d:aát:ILmi:#bmn:::,anterior
5 Justificativas apresentadas na página 3 do arquivo C.2.3-cÍ -Aberfwm do cerrome e/.LÍsrtr/'cc}±jvtH
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Justificando     os     gastos,     apoiou-se    na    nece
permitir  o  amplo  acesso  por  parte  de  qualquer  cidadão,   a
mais    variadas    plataformas    disponíveis,     garantindo     i
acesso  a  pessoas   com  deficiência  visual,   no  intuito  de  atender
requisitos  da  Lei  de  Acesso  à  informação5.

Ocorre   que   o   contrato,    embora   contivesse   cláusulas   que
possibilitassem    sua    cc)ntin.T?..±,dade,     não    foL` p.rQrrç>gad`9_. ç`.`,,~`_..g.ufÊ,n_t.ç:Jl e „ 1 ,.,., m~_.-¢-'`' -.-.-, A--._ -,---,

S.Í`ã-£"éíriáft'`rião    estava    mais--n^*+o.±im-.i`®`^..*--.*Ht.e*-..*+*w*~-ml ;** .":-``.Ü -.~. * . --`rr `
em    uSO servindo

S..Ê~r¥igr9.I.§.S..Lrprçsp9.,,+ap_ç`S
_íap§*n.ã.S

douisição

nõ'gsTa_I_`üisiiá';^J-r_`õ
Étá!gTç±Lt_OLde   Consulta   por   parte   d.Q_S,instrumento

a  implantação-`,

Eiilii!

Avaliando   o   acordo   e   os    documentos    decorrentes   de    sua
cessação6,     verificamos     que     em    despacho     emitido     em     12/07/2017,
portanto,    21   dias   após   o   vencimento   do   contrato,    a   Secretaria   de
Assuntos   Jurídicos   solicitc>u  a  abertura  de  autos  próprios   a  fim  de
analisar  a  consulta  técnica  dirigida  àquele  setor  acerca  da  avença
(página  2   do  arquivo)  .

Por   conclusão   desse   feito,   o   Parecer   n°   325    (páginas   50/55
do    arquivo6)     questionou    os    motivos     que     levaram    a    Câmara    a     não

eles    está    a    não    a
o:fonte     do     software,      que.,      segundo     explanado,      não     fora

prorrogar    o    contrato,    e    dentre
códi

Termc>   de   Referência    (Anexo   11   aoprevisto   no edital)   e   sem  o   qual
se   tornaria   impossível   a  manutenção,   atualização   e   armazenagem  dos
dados   no   sistema   sem   a   intervenção   da   empresa   Ágape.    Outro   pc)nto
de    destaque    foi aga rantia    de   manutenção do    software,    que    de
acordo  com  os  autos  não  fora  devidamente  descrito  no  contrato,

Acompanhando     os     questionamentos     do     r.     parecer,

f-ií   LC|)mpLra  desse   item,._a

que
entendemos  per-tinentes   ao   caso,   verificamos   no   Termo   de  Referência
anexc)   ao   contrato    (páginas  23/49  do  arquivo6)    não   constaram  dispc)sições
específicas   acerca   da  propriedade   do   código-fonte.   E   muito   embora
houvesse    entendimento    da    Edilidade    acerca    da    necessidade    dessa
instrução   para   continuidade   do   sistema    (páginas   3/5   do   arquivci6) ,  Hj±ãLo
hLPLío„_C±ÊLdípÊ=9Lt.,9A+_fr=_jg._gp±P_±Srt_r_q.ç..í_¥o.~..Pcg_._=`S_çptríqo_Çí.9rça_r,._..±TP.t~g_`__nà

_   1   _  __m  de   verificar   se   seu   valor-.          ~~,._.  ~~u+r=,_-a~-m+ .-... L.|)±-.=+.±-.-d¢m~=-~,+m-:+*-<Wi.^=çç~+=`. H.Tw=.-íX± T_-~,'.-4-_

P±àlí£^.__9__¥._`Tffi._f!¥~_£çflp_qlíi¥.ç.±,_.£.ç!fl. ~a..s_  r_s:¢.g.r_a s___``q]g. ` `grt.    6 5 ,    §   i o
Lei    n°    8.666/93,    que   prevê   possíveis    acréscimos    de    até    25%
contratc]s  de  serviços.

Contratada
da

nos

Aliado    a    isso,     averiguamos    ainda    que    no    instrumento
contratual      não      constam      disposições      acerca      da      entrega
docmmentação   completa   do   software,   conforme   definido   no   art.   11

6 Arqu.ivo C.2.3-e -Análise do instrumento contratual 08-2016
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Lei   n°    9.609/987   para   os   casos   de   transferência   de   te(
programa    de    computador,     evidenciando    ainda    inobservâ
dispositivo.

ZiiiE

rÉ\

Lembramos    que,    por    serem    essenciais    ao    prc)duto,     essa
documentação   garante   a   continuidade   do   programa   mesmo   diante   de
eventual     resolução     contratual     ou    posterior    acordo     com    outra
empresa.      E     sem     esses      componentes,      os      serviçc)s      inicialmente
adquiridos   ficariam  atrelados   exclusivamente  à  produtora   (no   caso,
a   Contratada)    ou   então   se   fadaria   ao    insucesso   caso   os   valores
contraprestacionais   não   pudessem   ser   renegociados,   principalmente
quando        relacic>nados        softwares        feitos        sob        encomenda        ou``persoJ]aJÍzacíos",   como  é   o   caso   da  Câmara.

Quanto    à   manutenção   do    sistema,    não    ficaram   claras    as
razões    pelas    quais    a    Administração    informa    não    haver    previsãc>
contratual    que    a    garantisse,    haja   vista    que    disposições    neste
sentido   estão   nitidamente    descritas   nas    cláusulas    2.1,    2.2,    7.1
"q''    do    contrato    e    ltem    3.1.2.    Manutençãc)    e    suporte    mensal    de
software      (Anexo     11     -     Termo     de     Referência)     para     a     qual     sãc]
igualmente    definidos    valores    contraprestacionais    e    períodos    de
assistência  por  parte  da  empresa,   conforme  a  seguir  ilustrado:

"Cláusula 7.1.

g) efetuar os serviços de manutenção  preventiva e realizar customizações de software, de
acordo  com  as  necessidades  da  contratante.  As  manutenções  preventivas  deverão  ser

previamente  agendaclas com  as áreas envoMdas  e  preferencialmente  executadas fora  do
horário  comercial,  interferindo  assim  o  mínimo  possível  na  execução  dos  trabalhos  dos
departamentos/gabinetes.   0   software   fornecido   devera   ter  garantias   contra   erros   e
inconsistências, além de suporte  técnico, nas seguintes condjções (...)"

7   Lei   n9   9.609/98.   Dispõe   sobre   a   proteção   da   propriedade   intelectual   de   programa   de   computador   e   sua

comercialização no País.

Art,  11.  Nos casos de transferênçia de tecnologia  de programa  de  computador,  o  lnstituto  Naciona]  da  Propriedade
lndustrial fará o registro dos respectivos contratos, para que produzam efeitos em rekição a terceiros,

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obriEatória a entrega, oor Darte do fomecedor ao receotor

ç]e..i:ecnologia,    cla    dpcume.nta¢ão    completq,   .e.m    especial    do   .cóc]igoionbe    çomentado,    memorial    descriti\ro,

çspecificacões  .funciqneis. .interp.as, . diagramas,   fluxoÊramas   e   outrps.„._.qaqos  técnlcps   pecessários   à  .absqrcão.  da
ieçpgkti. (grft nosso)
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Fonte:   Clausula   2.1   do   Contratc>   n°   08/2016

EEEil

Â

!§'g`      Hd          p
Espeo.riicações

'^         -ãã     .      ,_k

•    1,,  .   i  !L"!.,_FE%"Emã#ãHE

•,-i...----.z!,'ãrTEM DESCRleÃó                                            i     uNID. QUANT ._#   "."_     -.'Imí.ffiíffiE` `   é,
1- §istema paia GàrBnoiamento de próoesso Legis!ativo/Admiristiativo

1.1
impiantaêãa     e     uoenciamento     do     Sistema     para

Unidade  , 01  vL/ 17.7€0,00 17.760,00Gefenolamerito dõ Processô Leglslativo e Admiriistrawo i#rãFBÕi8B0'Ü
1.2

Treinamento      na       operação      do       SiBtema       para
Turma 03   fr€ • ,  2.236,50 6.709,50Geíenciamento  de  Processo  Legl8!awo  e Administrativo

(Turma com 20 alunos}. e Gama Horária de Os hora9.

'.3 Man.utenção    e    Biiporte    mensal    do    §istema    psra Mês t2L 3.408,OQ 40.896,00GBrenti`amento de Prooesso Leül§Ia{ivo e Administrawo

SUB-TOTAL R$65 .365,60
2. Sl§[£ma para Gspenc]amento de Atos NoymatwoB Comp]ladoe

•2.1 Impíantação     e      Licenolamerito     do      Sistema      para
Unidade 01 3.55'0,00 l .  3.55%o

Gorónô!ari`ento de Atos Nomawos Gompilados-

2.2
ne]namento      m      operação      do      Slstema      para

Turma 03 t.775100 5.325,00
®

Gçrmciamento  de  Atos  Nomawos  Compjfados  fl.urma 0<a-1'JJT<
com 20 alums}, e Carqa Horâria de 04 horas.

2.3 Manutenção    e    suporie    mensal    do    Sistema    para
Més 12' 1.704,00 20.448,00Gerenciamerito de Atbs Nomativos comnikido§                    t

SUB-TOTAL
'RSÊ9.$23,00

2.2,1. Cronograma d.e ex€cução €ontratua]:

lTEm -        DESCRIÇÃO
UNIDADE QÜANTIDADE i#§?

'. Sístem.a p-am Gere noíamento de Prooesso l.egislativo/Admi nistrativo

1,1

lmplantação   e   Licenoiamerito   do   §ístema
Uniüade 01 01,. para  Gerenoiamenlo de Processo Leglslaüvo

e Admlnistrativo

í.2

Tr.eln'ahentó  na  ope+raçã.o  do  Sistema  para

Turma 03 02
Gerençiamento  .de   Processo   Legislawo   e
Admlnisbatwo   rrurma   com  20  alunos),   e
Carga Horárla de o8.hora.S. .. . ...    .  .       .    ,..  ...

1,3
Manutenção '.e  stfpone  mensal  do  Sistema

Mês í2 12. para  Gerenc!.ame»to de Processo Legis)ativo
e Administíawo

2. Sistema paita Ger®nQlamento de Atos Normativos eoitipilados

2.1
lrhplantação   e   Li¢encjamento   do   Slstema

Unidade 01 01para   Gereneiamento   de   Atos   Nomawos
Compilado§

2,2
Treinamento  na  operação  do  Sistema  pBra

Tuma 03 02
Gerénclamento       de       Atos       Normawos
Compilados quma ¢om 20 aliinos}, Õ Oarga
Horária de 04 hoías.

2,3
Manutençao  e  suporle  mensal  do  Sistemà

Mês 12 1Zpaia   GerBnoiamen{o   de   Atos   Normawos
ComDilados

Fonte:   Cláusula   2.2   do   Contrato   nc'   08/2016
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Contrárlo   a  isso,   dos   autos   do   contratos   o  q#
são,    em    síntese,     relatos    de    inconsistência    do    sist
i5/ig);   uma   análise   feita  em  25/05/2017  pela  equipe  de 1

r¥

Â

foi    atestado    o    cumprimento    dos    itens    técnicos    do    Termo    de
Referência      (páginas     23/29);      e     a     informação     da     Secretaria     de
Administração    em    que    expressamente    se    declarou    que,     apesar    da
decisão  tomada  em  12/06/2017  pela  prorrogação  do  contrato,   o  tempo
disponível  -  de  12/06/2017  a  20/06/2017  --  não  foi  suficiente  para
o    trâmite    dos    documenitos    de    prorrogação,     de    modo    que    restou
prejudicada  a  continuação  dos   serviçc)s    (páginas  44/45)  .

Sendo    assim,     entendemos    que    a    alegação    de    falta    de
disposições     contratuais     acerca    da    manutenção     do     software    não
merecem   prosperar.    Primeiro   porque   restou   injustificado   o   motivo
pelo   qual   os   serviços   devessem   ser   interrompidos,   visto   que   além
do   contrato   pc)ssibilitar   a   prorrogaçãci,    a   necessidade   de   código-
fonte  só  seria  efetiva  quando  do  término  do  ajuste.

Segundo  porque   o   que   se   conclui   da  de.claração   feita  pela
Searetaria  de  Administração   e  dos   dc>cumentos   anteriores   a   elas   foi
que   o   contrato   estava   em   ordem   e   sua   descontinuidade   só   ocorreu
por  inércia  cla  Administração.

Por    esses    motivos,     identificam-se    fcirtes     indícios    de
comportamento   antieconômico,   visto   que   se   iniciou   um   procedimento
licitatório     justificado     na     necessidade     de     virtualização     dos
processos      organizacionais      do     Legislativo     para     pc>steriormente
abandoná-lo.   Ora,   se  a  virtualização  era  necessária,   então  por   que
fc>i   interrompida  quando  estava  implantada?   Por  outro   lado,   se  tais
serviços   não   eram   cruciais   ao   necessário   funcionamento   da   Câmara,
já    que    se    abriu    mão    de    seus    instrumentos,     então    por    que    foi
licitado   e   inclusive   justificado?   Em   nosso   entendimento,    à   vista
da   aprovação   da   autoridade   competente  para   início   do   procedimento
licitatório     depreende-se     a     devida     análise     da     oportunidade,
conveniência  e  relevância  do  interesse  público  envolvido.

Diante      do     exposto,      clara      se     tornou     a      falta
planejamento   da   Edilidade   quando   não   deliberou,    cc]m   o   necessário
rigor ,       s obre   _ ±_S__ _._  r,e`gf_Ê_s___9g_..LtÊÉ.Erejijã.9_~çLo~_`~Á `.S.,ç.~r`¥H±`ç9.4_...g.ç±¥_a_n_q.ç}m,~mj}£H

.mr--®-w-.n_._/r.:=+...y+<.ri -... X-~.."ffu~i+`)mhf_tr~PT ~  ~ -\`

*u,.E,±xP_~dJ¥±:.9=*~Hç~S~SÊP[.C~±.a_±is   a   sua   continuideterminar   a   entrega   de
S ervando o   art.   11   da Lei   n°    9.609/98   e infringindo

daridÊ,
0   art.    10,

§   1°,   da   Lei   Complementar  n°   101/2000.

Não   só   por   isso,    ao   não   promover   o   necessário   orçamento
para  apuração  do  valor  necessário   à   aquisiçãc>  do   código-fonte,   não

8   Arqu.No C.2.3-d -Contrato 08-2016 Pregão 05-2016 parte 2.
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só   deixou   o   gestor   de   dar   vazão   às   possibilidades   do
i°,      da     Lei     n°      8.666/93,      cc>mo     ainda     agiu     aontrar
princípios    constitucionais    da    eficiência,     impessoalid
economicidade,   previstos   na   Constituição   da  República
tudo,   a  Casa  tornou  seus  procedimentos  aos  trâmites  manuais.

PERSPECTIVA  D :   TRANSPARÊNCIA  I)AS   CONTAS   PÚBLICAS  E  DEMÀIS  ASPECTOS

D.1.   cuMPRlmNTo  DAs  ExlGÊNclAS  LEGAls

r<

~_`
Ziiiil

:   `'e;`ific:i`Ções

rTrÃEãffiãFãiriõTU
rT-rFTblffo=

:.``Ó     `       `    ,    -

o Serviço de l'nformaição ao Cidadão? /1F n9 4e/ Í2.527/Íj, c}r£. Í9, pc}r. úní.co, /, c.c. c7rf 99/

valores do subsídio e da remuineração dos cargos e empregos públicos

àpopiuiaçã\o,aolõ:ÃÉTo~ãõ.iriTeTEicio-ÍiRF,.ãFfl.l¥jr3"~Ttõfi¥ãi;iãffiffi
LCF, art. 39, § 69i

Publicação ou divulgação do RJelatório de Gestão Fiiscal (iBF, círf. 55, § 29, € c]r±.  63, //,  "bJ')

iiiH_

D. 2.    FIDEDIGNII)ADE   DOS   DADOS   INFORMADOS  AO   SISTEMA  ÀÜDESP

Como  demonstrado  nos   itens   8.2.1   e  E.1.1   deste   relatório,
foram    constatadas    divergências    entre    os    dados    informados    pela
Origem  e   aqueles   apurados   no   Sistema  AUDESP.

D.3.    PESSOAI]

D.3.1.    QUADRO   DE   PESSOAli

Eis   o  quadro  de  pessoal   existente  em  31.12.16:

Fonte..   ArquLwo   D.3   -Quadro   de   Pessoal  em   31/12/2016

No   exercício   examinado   foram  nomeados   11   servidores   para
cargos   em   comissãc>,    cujas   atribuições   possuem   características    de
direção,    chefia   e   assessoramentc>    (art,   37,   V,   da   CF)  .   Arquivo  D.3.J   -
Serviclores   admitidos  em  2016-cargos   em  comissão.
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As     :::DLAbDUELRÇEÕGe':NA::: SÃ:eJ:::oDn°asd::MP:::guoRs-,7    q§
restritos   a  Chefe  de  Gabinete  da  Presidência,   Chefe  de  Gã
Parlamentar,    Assessor   Político   e
Parlament

FtãáiÊJãJip_r_Poiíti
ares,   foram  definidas  através  de  Lei  n°   5.930/2015

Ocupados,    os   cargc>s   em   comissão   correspondem   a    19,7% do
total  de  vagas  preenchidas,   apresentando  grande  redução  em  relação
aos   exercícic>s   anteriores.   0  ajuste   deu-se,   em  suma,   no   intuito  de
atender    às    recomendações    desta    Corte    de    Contas,     expressamente
voltadas   à  adequação  do  quadro  de  pessoal,   proferidas   nos   autos   do
TC   2557/026/12   e   TC   454/026/13.

D. 4.   DENÚNCIAS   /   REPFESENTAÇÕES   /   EXPEDIENTES

Nãci     chegctu     ao     nosso     conhecimento     a     formalizaçãc)
denúncias,   representações  ou  expedientes.

Ainda     durante      o      exercício,      não      foram      instaurados
procedimentos       ac}ministrativos.       Mas       relacionado      a      Comissões
Parlamentares   de   lnquérito,    a   Câmara   abriu   o   Processo   n°    44/2016
para   apurar   a   procedência   da   denúncia   de   que   o   Poder   Executivo
Municipal,      na      gestão      da      fiscalização      do      trânsito,      teria
estruturado    um    sistema    de    estímulo    à    lavratura    de    Autos     de
lnfração,     estabelecendo     "metas     de     multas"     aos     seus     agentes.
Diante    das    provas    colhidas    durante    a    fase   processual,    não    foi
possível   identificar  os   autores   dos   atos  ilegais   investigados  para
a   necessária   responsabilização,    razão   pela   qual   se   concluiu   pela
confirmação   de   que   possivelmente   houve   tal   prática,   porém,    sem   a
possibilidade   de   identificar   os   agentes   operadores   do   sistema   de
fiscalização   em  comento.   Arquivc>  D.4  -j3eJatórío  Fif]aJ  CpJ.

D.5,         ATENDIMENTO        À        LEI        0RGÂNICA,         INSTRÜçÕES        E
RECOMENDAçÕES  DO   TRIBUNÀli

Constatamos   o   atendimento   à   ljei   Orgânica  e   às   lnstruções
desta    Corte,    excetuando-se,    todavia,    a    entrega    intempestiva    de
informações    ao    sistema   AUDESP,    conforme   prc)cesso    de    controle    de
prazo    (TC   9406/989/16).

Haja     vista     os     dois     últimos     exercícios     apreciados,
verificamos   que,    em   2016,    a   Câmara   promoveu   ajustes   apuradc>s   nas
contas    de    2013     (TC    454/026/13),    publicadas    no    DOE   de    11/06/2015,
cujo   trânsito   em   julgado   cleu-se   em   26/06/2015.   Todavia,   descumpriu
as   seguintes  recomendações  deste  Tribunal:
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a) realize os relatórios periódicos atribuídos ao controle interno;
licítações e Çontratos, bem como aos Princípios da Tran5parên€fi

e da  Evjdenciaçâo Contábil;
c) atenda as recomendações desta Casa;
d) evite a reinciclênc[a das impropriedades anotadas.

D.5.1.   ÚuLGAmNTo  Dos  TRÊs  ÚLTIMos  EXERcíclos

:-     `Exe l,cício Processo iiiiiii__
r-^``.L^.j§jjíi|ÍÍL.L`t.LLÀ^L``^T|ÕjT37Õã€7i5"T.-

Julgamento

Regular com recomendação

r-r±gã;qa+.+`T...-`.`+-.-`-..L....-.L-..R.'-.-.`.---+-----..-..-..`-.``-mL--iFtiã*~
-         ___     _               _                                                     "   -         -         1               .------

2013          1        454/026/13 Regulares

D.5.2.    ÚÜI]GAmENTo  DAS   CoNTÀS   Do  poDER  EXEcuTlvo

r_-'_
Exereíeio., Pa,,ce.cé,.

r~2iiTriT9t57õãõFr€rãJ-~r~

Récsuita d-o do
lulgamento

r-`lõiãl"--rl¥47õZÉ7rl|TTsiãüíãFãüêTT-T-~Rããi¥ãã-a-§"~-.-
Rejeitadas

Desfavorávelr2ffi-Tiããr;ri67T3~r~D¥
Decisões  proferidas  nos   seguintes  instrumentos:

-      Contas exercíció 2011: Decreto Legislativo n9 377, de 07/04/2016;
•      Contas exercício 2012: Decreto Legislativo n9 378, de 07/04/2016;
•      Contas exercício 2013: Decreto Legislativo n9 386, de 20/04/2016.

PERSPECTIVA  E   -  RESTRIÇÕES   DE  ÚLTIMO  ANO  I)E  MZ"DATO

E.1     LEI  DE  RESPONSABIlilDADE   FISCAL

E.1.1.      COBERTURA    MONETÁRIÀ    PÀRA    I)ESPESAS     EMPENHADAS
LIQulDmAS  NoS  Dols  ÚLTIMos   QUADRIMESTREs

0  quadro   a   seguir  demonstra  a  apuração  do  art.
de  Responsabilidade  Fiscal:
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Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de:
Disponibilidades de Caixa em 30.04
Saldo de Restos a Pagaíar Liquidados em 30.04
Empenhos liquidados a pagar em 30.04
Liquidez em 30.04

Disponibilidades cle Caixa em 31.12
Saldo de Restos a Pagai Liquidados em 31.12
Cancelamento§ de empenr`os liquidados
Cancelamentos de Restos a Pagar Processaclos
Despesas do exeroício em exame empenhadas no próximo
Liquidez em 31.12

De  inicio, destacamos   que  as
*-  = --,. _`*    7`J,'---  L ------,     +``:5..I*  1      _  *      Jt4    ,'-\    `     ,-   -ít

30/04/2016,         indicadas         nas
3.281.642,70),     desto
onde  se  encontra

disp
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192.363,89
3,089.278,81

onibilidades  de  caixa  em
-L-`     tTC   -.r..+   ,     ü.h      h<   T``^:           i7Lí      Út-           --`r-~

(RSações        da

ó-`-i;alor   de   R$   2.878.911,84

Orlgem

ÊstejÊ_t£±m_e..,E£.i_±±f_OmEm_a~g.9.±_._±9~_.i±±±eLm~a,~.HA.UmD.EL£&,+registrado

Já    as     disponibilidades     de     31/12/2016      (R$     555.799,16),
evidenciam   valores   maiores   em   R$    8.830,82   que   os   apresentados   no
Sistema        AUDESP.         Essa        quantia,         segundo        confirmado        pela
Contabilidade   da   Câmara,    refere-se   à   caução   prestada   pela   empresa
LOTHSEG    SEGURANÇA    PRIVADA   I.TDA,    em   razão    do    contrato    de    serviços
de  vigilância  originado  do  Pregão  n°   09/2015.

_.çrri±.=,g_,n,r=,_Á_.Ç_,8___P_É±g¥ür..g_T._"__y_?¥_É,Ê,=p.si±_r._qs
d-é--s~ó-tií;*éqd--ê`é~éh7a-ó-í~rá-`~'±ê*si53L`ê

Em    tudo,      tais     dis
rmaçãc,

EEÊÊ.ãg
dos     gastos,

|iftFõ¥tãffi*éü-='É-i-I.iétrp<i'ôí~,-~ááTãTm--c~o-rih6--W~áo    da    evidenciação    contábii ,
erigidos   no  artigos   1°,   §   1°,   da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,   e

transparência    na    info

83   da   Lei   Federal   n.°   4.320/64

A     liquidez     verificada     em     31/12/2016      (R$      326.068,57)
condiz   exatamente   como   o   saldo   de   restos   a   pagar   não   processados
lançado  nas  demonstrações.

Arquivos  relacionados :
E.1.1  -Cauçãc)  contrato  lothseg
E.1.1   -Rendimento   caução   2015
E.1.1   -Rendímento   caução   2016
8.1   ~  Balanços
E.1.1   ~  Disporiib.   c:aixa  em  30~04-2016   -conc±liação  bancária
E.1.1   -Disponib.   caíxa  em  20~12~2016   -concilíação  bancária
E.1.1   -Restos   a   Pagar  30-04   e   31-12
E.1.1   ~  Relação  de  RP
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E.1.2.            DESPESA    DE     PESSOAL    NOS    ÚI.TIMOS
OITENTA)    DIAS   DO  MANDATO.

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercíoio de:

üEE=EiHfiiÊi

Despesas de Pessoa[ Reeeita corrente Líquida              %                 Parâmetro
15.193.645,55 654.826.921,88 2'3203%

2,3203%

15.116.411,61 662.173.889,88 2,2828%
15.288.931,80 673`964.329,88 2,2685%
15.258.736,94 671.ô45.991,49 2,2718%
15.238.869,13 670.342,614,16 2,2733%
15.243.105,35 692.300.069,49 2,2018%
15.456.521,11 708.741.621,40 2,1808%

EiiÉi

Eiii!

DimjnL]ição clas despesas nos últimos 180 dias do mandato em:

Conforme    apurado    nc)    quadro    anteric>r    (última    linha)    não
houve   aumento   da   taxa   da   despesa   de   pessoal,    restando   por   isso
atendido   o   artigo   21,   parágrafo   único   cla   ljei   de   Responsabilidade
Fisaal ,

SÍNTESE   DO  APURADO

de 2016

rÃÉãf

ri€
idido o limite constitucional da d,espesa total?

rcentua,l do limite constitucjonal para a foliha de

!Ttgnffiããoiimiteconriüffi
pagamento

remuneratórío do Vere-ador?

o limite constituciona] remuneiratório do Presídente?rTt;fiffio~#Hmit`eTããffiú
remuneraçãio dos vereadores

i   Pagamento de Verba de Gabinete ou aLs\semelhad-a?

rpãFaiFeTff:liãTeTSFeTE;i¥oiffii¥pT-"~~"~

:                     `                    ```

1                                               2,18%

SIM

r-__-5_oiÉ#_.____
r_-.__-vlr SIM

iiiiiiii_iiHffi_

`____~_..h+~„m+..\....ü......._r...a...¢,`,.....nh..,...|-.m.....+....h.-.r-rl...`++--.-+.+.n-'~-+.-...-.`-~~~-~`~r~--.~-çrM~~~~
Recolhimentos ao Regime Próprio de Previidênci,a Social  -RPPS?

Recol,himentos ao RegimeG,eral de Previd,êncLia Social  -RGPS?

rAtendi,doo artigo 42, da LRF?

[  Atendido o artigo 21, parágrafo único, da LRF?
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CONCLUSÃO
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Observada   a   instrução  processual   aplicável   ao
aludido      no      artigo      33      da      Lei      Complementar      n.°      709/93,
Fiscalização,   na   conclusão   de   seus   trabalhos,   apc>nta   as   seguintes
ocorrências :

À.2.       CONTR0IiE      INTERNO      -      Descumprimento      das      atribuições       e
determinações   constantes   da  Resolução   n°   696/2014,   dos   artigos   31,
70     e     74     da     Constituição     Federal,     do     artigo     59     da     Lei     de
Responsabilidade    Fiscal,     do    art.     38,     parágrafo    único,     da    ijei
Orgânica`   desta     Corte,      dos     artigos      49     a     51     das      lnstruções
Consolidadas   n°   02/2016   e   Comunicado   SDG  n°   35/2015.

A,3.1   -FISCAlilzAÇÃO   ORI)ENADA   -TRANSPARÊNCIA   -Descumprimento   do
art.    i°,    §   i°,    da   i]ei   de   Responsabilidade   Fiscal,    já   que:   O   site
não     disponibiliza     dados     na     web     em     formatos     estruturados     e     não-
proprietários   e   nem   usando   URls   para   identificar   c)s   dados;   0   e-SIC   não
apresenta   possibilidade   de   acompanhamento   posterior   do   pedido,    não   há
relatórios    estatísticc>s    de    atenclimentos     realizados    pelo    Serviço    de
Atendimento   ao   Cidadão    (SIC)   presencial   e   eletrônico   contendo   número   de
atendimentos   e   prazo   médio   de  ,atendimento   dos   pedidos;   A   Ouvidoria   não
foi   implementada,   não  há  a  indicação   dos  meios   de   acesso  e   identificaçãc>
do   ouvidor,    não   há   a   normatizaçã`Óh  de   prazos   de   resposta   nas   situações
onde  o  cidadão  é  identificado,   não  há  possibilidade  de  acompanhamento  dos
pedidos    registrados    no    serviço    de    atendimento    eletrônico    e    não    há
relatórios    estatísticos    de    atendimentos    realizados    pelo    Serviço    de
Ouvidoria  presencial  e  eletrônico  contendo  número  de  atendimentos  e  prazo
médio    de    atendimento    dos    peclidos;     Não    há    divulgação    de    remuneração
individualizada   por    nome    do    agente    público,     contendo    dados    sobre    os
vencimentos,    descontos,    indenizações    e   valor    líquido;    Cc)m    relação    às
despesas  do  ente,   não  são  apresentadas   informações  em  tempo  real  contendo
dados    sobre    a    Unidade    Gestora    /    Centrc)    de    Custo;    0    site    não    contém
íntegra    dos    editais    de    licitação,     julgamento    das     contas    do    Poder
Executivo,       relatório      de      atividades      desenvolvidas      pelos      Senhores
Vereadores  e  relatórios  mensais  de  comparecimento  dos  Senhores  Vereadores
nas   Sessões   Plenárias.

8.2.1.    DESPESA    DE    PESSOAli    -    Divergência    quanto    aos    valores    da
Receita  Corrente   ljíquida  publicada  no  Boletim  Oficial   do  Município
e   as   informada   ao   Sistema   AUDESP,    desrespeitando   os   principios   da
transparência   e   da   evidenciação   contábil,   previstos   no   art.   1°,   §
1°,   da   Lei   de  Responsabilidade   Fiscal   e   no   art.   83   da   Lei   Federal
ri.°    4.320/64.

8.3.3.4.1.   VEREADORES   -Descumprimento   das   requisições   clesta   Corte
de    Contas,     desatendendo    a    Câmara    às    instruções    Consolidacias    n°
02/2008    e    aos    artigos    25    e    26    da    Lei    Complementar    n°     709,     de
14/01/93 .
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8.5.     BENS     PATRIMONIAIS     -     Falhas     nos     sistema     de     c
ativos,    com   ausência   de   instrumentos    aptos   ao   acompa
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bem  e  não   adoção   de  procedimentos  administrativos  para  verificação
da  responsabilidade  funcional  sobre  os  desvios  constatados.

C.2.3.      EXECUçÃO      CONTRATUAli      -      Pagamentos      realizados      mediante
recibos    e    sem    a    devida    comprovação    de    regularidade    fiscal    e
trabalhista,    descumprindo   o   art.    29,    incisos    111   e   IV,    art.    55,
§3°,    da   Lei   n°    8.666/93,    art.    63   da   Lei   n°    4.320/64   e   art.    31   da
Lei      Federal     n°      8.212/91      e     ensejando     ainda     o     risco     de     a
Administração      Pública      celebrar      acordo      com      pessc)a      jurídica
legalmente     impedida,     em     desrespeito     ao     art.      195,      §     3°,      da
Constituição         da         República;      #Indícios         de         comportamento
antieconômico,    falta   de   planejamento   e   de   deliberação   acerca   da
entrega    de    produtos     essenciais     a     continuidade     dos     serviços,
inobservando   o   art.11   da  Lei  n°   9.609/98   e  infringindo   o   art.   i°,
§   i°,   da   Lei   Complementar   n°   101/2000,   ausência   de   orçamento   a   fim
de    dar    vazão    às    possibilidades    do    art.     65,     §    i°,     da    Lei    n°
8.666/93,    em   busca   da   continuidade   dos   serviços,    contrariando   os
princípios    constitucionais    da    eficiência,     impessoalidade    e    da
economicidade,   previstos  na  Constituição  da  República.

D.2.       FIDEDIGNIDADE     DOS     DADOS      INFORMADOS     AO     SISTEMA     AUDESP      -
Divergências    entre    c]s    dados    inf ormados    pela    origem    e    aqueles
apuradc>s   no   Sistema  AUDESP.   Lu#ifu#

E.1.1.    COBERTURA   MONETÁRIA    PARA   DESPESAS    EMPENHADAS    E    LIQUIDADAS
NOS       DOIS       ÚLTIMOS       QÜADRIMESTRES       -       Divergência       quanto        às
disponibilidades   de   caixa   apresentadas   pelo   órgão   em   relação   às
informadas       no       Sistema      Audesp,       ferindo      os      princípios       da
transparência   e   da   evidenciação   contábil,   inscritos   no   art.   1°,   §
1°,   da  Lei   de   Responsabilidade   Fiscal   e   no   art.   83   da   ljei   Federal
n.°    4.320/64.

À  consicleração  de  Vossa  Senhoria.

Seção   UR-7.2,    04   de   agosto   de   2017.

Geisla Aparecida Finotelo Pizzoleto
Agente da Fiscalização
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Processo

Entidade

Assunto

Exercício

Responsável

CPF  no

Período

Relator

REI.ATÓRIO   -   CÂMARA  MUNICIPAI.

:   TC     -   6263/989/16

:    CÂMARA  M(JNICIPAli  DE   JACAREÍ

:   Contas  Anuais

:     2011'7

:   Lucimar  Ponciano  Luiz

:    071.308.628-90

:   01/01/2017   a  31/12/2017

:  Dr.  Antônio  Roque  Citadini

Instrução             :  UR-7/DSF-II

Senhora  Diretora  Técnica  de  Divisão  Respondendo  pela  UR17 ,

Trata-se   das   contas   apresentadas   em   face   do   artigo   2
111,    da   Lei   Complementar   n°   709,    de   1993.

0   resultado   da   fiscalização   in   loco   apresenta-se   neste
Relatório,    sendo    isso   antecedido   por   planejamento   que    indicou   a
necessária  extensão  dos   exames.

Para  tanto,   baseou-se  a  Fiscalização  nas   seguintes   fontes
documentais :

1.  Prestações   de   contas   mensais   do   exercício   em  exame,   encaminhada
pelo  Chefe  do   Poder  Legislativo;

2.  Resultado    do   acompanhamento    simultâneo   do    Sistema   AUDESP,    bem
como   acesso   aos    dados,    informações    e   análises   disponíveis   no
referido  ambiente;

3.  Análise  de  denúncia;

4.  Leitura  analítica  dos  três  últimos   relatórios  de   fiscalização  e
respectivas     decisões     desta     Corte,      sobretudo     no     tocante     a
ressalvas,   advertências   e   recomendações;

5.  Análise   das   informações   disponíveis   nos   demais   sistemas   de
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Tribunal   de  Contas  do  Estado.

rt

.E

Em      atendimento      ao      TC-A-30973/026/00,       re Sa
notificação    da     Sra.     I.ucimar    Ponciano    liuiz,     responsável    pelas
contas   em  exame   (Arquivo   "Ofício  Notificação")  .

pERspECTlvA   A:    PlnNE]AnENTo   DAs   pol.ÍTlcAS   pÚBI]ICAS   E   o   SISTmm   DE
CONTRoliE   INTERN0

A.1.   PLANE.AMENTO  DAS   POLÍTICAS   PÚBlilcAS

Verificação

A Câmara realizou audiências para debater os três planos orçamentários? /[#F, crrr. 48g, § únjco, Í.ncí.so //

A.2.    CONTROLE   INTERNO

1           _  s_,_ri______

Conforme       atestado      no       exercício      pretérito,       embora
regulamentado    por    meio    da    Resolução    N°     696/2014    e    apresentando
relatórios    periódicos,    o    Sistema    de    Controle    lnterno    ainda    não
dispõe     de    plena     autonomia    para     o     exercício     de     suas     funções
institucionais,     ao     contrário    do     que     determina     o    art.     74     da
Constituição   da   República.    0   cargo,    que   deveria    ser   provido   por
concurso   público   específico,    continua   sendo   desempenhado   em   nível
de    comissionamento,     de     livre    nomeação    e    exoneração,     mesmo    que
ocupado  por   servidores  efetivos   em  outro  cargoL.

Os   relatórios   produzidos    se   limitam   a   levantamentos   de
conformidade      e      resumo      das      atividades      efetuadas      por      cada
departamento    -    bem    como    relação    dos    servidores    lotados    e    suas
atribuições2.     Apenas     três     questionamentos     foram    erigidos     pelo
Controle  lnterno:

í  Arquivo  ``A.2  Regulamentação  do  Controle   lnterno"
2  Arquivo   "A.2   Relatório  Consolidado  Controle  lnterno"
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1)      A     nece-ssidade      de      criação      do
controlador  interno   (não  atendida  pela  autoridade  re

2)      0      alto     percentual      de      comissionados,
recomendado  por   esta   Corte   de   Contas    (não   atendida   pela
responsável) ;

ável) ;

acima      do
autoridade

3)     Falhas     formais    nos    processos    licitatórios    Pregõe

rl

F\

Presenciais   n°   03,    10,    e   26/17;   Convite   n°   02/17   e   lnexigibilidade
n°   36/17    (atendidas  pelas   respectivas   Comissões  de   Licitação)  .

Dessa        forma,         entendemos        não        estarem        cumpridas
integralmente      as      atribuições      e      determinações      constantes      da
Resolução    N°     696/2014    e    igualmente    dos    artigos    31,     70    e    74    da
Constituição   Federal,    ocasionando   ainda   prejuízos   às   verificações
exigidas  pelo   artigo   59   da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   do   art.
38,   parágrafo   único,   da   Lei   Orgânica   desta   Corte   e   dos   artigos   49
a    51    das    lnstruções    Consolidadas    n°    02/2016    e    Comunicado    SDG   n°
35/2015.

A. 3.   FiscAi,izAÇÃo  omENADA

Não   foram  realizadas   Fiscalizações   Ordenadas   nesta  Câmara
Municipal   no   exercício  de   2017.

PERSPECTIVA  8 :   EXECUÇÃO  ORÇAmNTÁRIA,   FINANCEIRA  E  PATRIMONIAI,

8.1.   ASPECTOS   FINANCEIROS

8.1.1.   HISTÓRICO  DOS   REPASSES   FINANCEIROS   RECEBIDOS

Ano          Previsão Final        Repassados (Bruto)            Res ultado                     %                   Devolução
201320142015201620172018 20.785.000,00 20.785.000,00 - 6.753.016,66

19.180,000,00 19.180.000,00 - 2.854.387.78
20.600.000,00 20.600.000,00 - 658.768,63
23 .150.000,00 23.150.000,00 - 3.320.713,32
24.300.000,00 24_300,000,00 - 4.666.619,89

24.554.000,00

Fonte:   Arquivo   ``8.1.1   Devolução   Duodécimos"

8.1.2.         RESUI-TADOS         FINANCEIRO,         ECONÔMICO        E         SAI.DO
PATRIMONIAli

ResuFinanEconPatriItadosceiroômjcomonial 2016 2017 %
0,00%

(651.870,36) (196.136,83) 69,91%
7.503.979,82 7.314.673,34 2,52%

Fonte:   Arquivo   ``8.1.2   Balanços"
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A    devolução    representou    19,20%
quase    1/5    do    orçamento    fio   devolvido,    indicando
das   necessidades   do   órgão,    o   que   desatende   os   artigos    12   da
c/c   art.    30   da   Lei   n°   4.320/64.

8.2.   LEI  DE  RESPONSABII]IDADE   FISCAL

8.2.1.    DESPESA  DE   PESSOAI]

f-,

r-

Fonte:   Audesp

É   possível   ver   que    o   Legislativo   Municipal    atendeu
limite    da    despesa    de    pessoal      (art.     20,      111,     ``a",
Responsabilidade   Fiscal)  .

8. 3.   I.IMITES   FINANCEIROS   CONSTITUCIONAIS

8.3.1.   I]IMITE  À  DESPESA  liEGISLATIVA

da    Lei

População do Município

Receita Tributária Ampliada do exercício anterior

Percentual máximo permitido

Valor permitido para repasses
Total de despesas do exeroíoio

226.539

440.334.702,36

26.420.082,14

15.708.619,85
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B.3.2.      I-IMITE     CONSTITUCIONAI.     PARA    GÀST0     COM    F0I.HA
PAGAMENTO    (EC  N°   25/00)

EiiE

r-

Transferência toúl da Prefeitura
]nativos  pagos com orçamento do Legislatiw
Transferência Iíquida
Despesa total com fo[ha de pagamenl:o
lnatiws pagos com orçamento do Legislatiw
Despesa com fo[ha de pagamento
Despesa com folha + Transferência Iíquida
Percentual  máximo

24.300.000J00
3.924.760,26

20.375.239,74
13.703.283,97
3.924.760,26
9.778.523,71

47'99%
70,00%

8.3.3.    SUBSÍDI0S   DOS  AGENTES   POLITICOS

Verificações:rT A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos l2 meses anteriores?                                                  |          Prej.rT A RGAsedeu no mesmo índicee na mesma data dos servidoresdo Legislativo?                                                         |          Prej.r= Foram apresentadas as declarações de bens nostermos da Lei Federal n9 8.429/92?                                              |           Simrr Houve eventuais situações de acúmuios de cargos/funções dos agentes poii'ticos?                                                 |TüiãílãT---

Os    subsídios    dos    Vereadores    e    do    Presidente    da    Câmara
Municipal    foram    todos    fixados    pela    Resolução    n°     698/2015.     Para
2017,     a   Resolução   n°    710/2016     (evento    9)     não   prc>moveu    alterações
ou    novos    patamares,     mantendo    aqueles    vencimentos     fixados    pela
Resolução   n°    698/2015.
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8.3.3.1.     LIMITAÇÃO    COM    BASE    NOS     SUBSÍDIOS
ESTADUAI-    (ART.    29,VI,   CF)

8 . 3 . 3 .1.1.   VEBEADOFq=S

1

r`

População do MunicípioSubsídioDepu{adoEstadualSubsídiodoVereadorNúmerodeVereadores 226.539 %                 Valor Limite
25.322,25 T 50,00%1 12.661]13

Diferença individual
10.044,00 39,66% 2.617,13 A menor

1131

Número de meses                     |                  12

Subsídios dos vereadores                  1.566.864,00
Valor máximo p/Vereadores                1.975.135,50
Diferença tota[                                            408.271,50     Amenor  |

Não    houve     fixação    diferenciada    para    o    Presidente    da

8.3.3.2.   I.IMITAÇÃO   COM  BASE   EM   5%   DA  RECEITA  DO  MUNICÍPIO
(ART.   29,   VII,   CF)

Câmara .

Receita Tributária Ampliada do Exercício Anterjor
Valor Limite: 5,00%

440.334.702,36 22.016.735,12

Despesa total com remuneração dos Vereadores 1.566.864,00 0,36%

Pagamento correto, abaixo do limite definido

8.3.3.3.   LIMITAÇÃO   COM  BASE  N0   SUBSÍDIO  DO   PREFEITO    (ART.
37,   XI,   CF)

Subsídio anual fixado para o Prefeito 235.191,60 Pagamento:
Subsídio anua] pago p/ Presidente da Câmara 120.528,00 Correto
Subsídio anual pago para cada Vereador 120.528.00 Correto

8.3.3.4.    PAGAMENTOS

8 . 3 . 3 . 4 .1.   VEREADORES

ri7ãíÉi=ájé--ã-éí`--~--------

mT-P-a-Éã±m=ÉfiEiãTe-'v~eTbãs-d-ã-G-ã-b-ir
|-í|L-=£Fa-áíãffiãFÍTo--ããÃlããj-=--dTC-uTãjó

Pagamento c!e Verbas de Gabinete

J[r-i;-a-ÉãTm-ãriiõ-ã:e-Ãii-=-íFiãs-

Ti5=j-aiiÉãiàT`ããEnT=rÉãTs-d-e-Léabi-he-té----
<-  , ===± ---- _=._-T---_ ~ r '-' -'--' - --_-_ -'---_-L__ __T=__==k_ _ -L.tT<- ' ' ---' _-.

il   Pagamento cle Sessões de Extraordinárias

__=___-__-T___ Ã_ã-ã -

__ __L_=______-=_  q_____- __
Não

Nã®

Não

Não
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Conforme       nossos        cálculos,        não       foram
pagamentos  maiores   que  os   fixados.

...,tF

L;,g
gE3.3B`.ü;;S

Por      intermédio      de      certidão      obtida      na
verificamos    que    os    agentes    políticos    estão    cumprindo
acordos    de    parcelamento,     recolhendo    as    quantias    que
antes   indevidamente  pagas.

Pref eitura ,
anteriores
lhe    f oram

Eiii!

EEiil

8.3.3.4.2.    PRESIDENTE   DA  CÂMARA

Conforme       nossos        cálculos,        não       foram
pagamentos  maiores   que   os   fixados.

constatados

8.4.   OUTRAS   DESPESAS

B.4.1.   ENCARGOS

Os   recolhimentos   apresentaram  a   seguinte  posição:

Destacamos   que   o   Regime   Próprio   de   Previdência   -   RPPS
administrado     pelo     lnstituto     de     Previdência     do     Município     de
Jacareí,   cujas   contas   estão   abrigadas   no   TC-2336/989/17.

8.4.2.   DEMAIS   DESPESAS   EliEGÍVEIS   PARA  ANÁLISE

Durante      o     planejamento     da      fiscalização,      não     vimos
materialidade  que  ensejasse  verificação  Ín  loco.

8.4.2.1.   REGIME   DE   ADIANTAMENTO

No   planejamento   da   fiscalização,   não   vimos   materialidade
que   ensejasse   o  exame   in  loco  do   item.
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8.4.2.2.    GASTOS   COM   COMBUSTÍVEI.

No   planejamento   da   fiscalização,    não   vimos   ma
que  ensejasse  o  exame   in  loco  do   item.

E=i=Em  m  E

r-

-.

8. 5.   TESOURARIA,   AIMOXARIFADO  E  BENS   PATRIMONIAIS

No   planejamento   da   fiscalização,   não   vimos   materialidade
que  ensejasse  o   exame   in  Jc)co  dos   itens   Tesouraria  e  Almoxarifado.

Bem   como   destacado   no   relatório   das    contas   de    2016,    no
entanto,   ainda  há   algumas   falhas   no   tocante   à   gestão  do  patrimônio
da   Câmara:

Em    que    pese    emissão    da    Resolução    n°    716/17,     norma
aperfeiçoou    os   mecanismos    de    controle,    guarda    e   movimentação

que
do

patrimônio   da   edilidade,   os   casos   de  bens   dados   como   desaparecidos
e   reportados   nas   contas   de   20163,   não  apresentaram  solução  quanto  à
sua      destinação      ou      apuração      dos      responsáveis,       sendo      apenas
registradas   suas  baixas.

No    que     tange     aos    bens     desaparecidos     em    20174,      foram
abertos    os   processos   de   Ocorrência   n°    01,    02    e    03/20175.    Os    dois
primeiros    lograram   êxito    na    apuração    dos    responsáveis    e    devido
ressarcimento;    o   processo    de    ocorrência    n°    03/2017,    no    entanto,
restou  inconclusivo  sobre  a  autoria  dos   fatos:

"Não   houve   informações,   provas   ou   indícios   razoáveis   de   autoria   que

levassem  a  Comissão  a  concluir tanto  pela  ação  quanto  por  sua  responsabilidade.
Não   houve   abertura   de    processo   administrativo   pela    inexistência   de    novos
elementos que permitissem um resultado diverso do que apurado pela Comissão de
apuração  preliminar.  0  lnquérito  policial  instaurado  para  a  apuração  dos  mesmos
fatos foi arquivado sob o fundamento de que  não há  a comprovação da autoria  ou
meios para esclarecimentos dos mesmos. Foi procedida a baixa dos bens (...)"

Não   obstante,   no   relatório  de  baixas   efetuadas   no   ano  de
2017,    uma    série    de    bens    catalogados    como    ``desaparecidos'',     ainda
não   resultou   em  abertura   de  processos   específicos    (sejam  processos

3  Arquivo   ``8.5   0corrências   2016"
4   EXTRAVIO   DOS   BENS   PATRIMONIAIS   N°:    1563   e   1564    (conjunto   de   prateleiras   de   15

mm),1625   (espremedor  de   frutas  Walitta  Select),1820   (prateleira  madeira
maciça),    2780,    4051   e   4052    (fones   de   ouvido   Porta   ProKross),    3726    (HD   Externo
550G   Samsung),    3795    (iluminador  portátil   Trev  Led   126)  .
5  Arquivos   "8.5   Processo   Ocorrência  N°   01-2017'',    ``8.5   Processo   Ocorrência  N°   02-
2017"   e   ``8.5   Processo   Ocorrência  N°   03-2017"
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de   "Ocorrência"   ou  processos   administrativos),   sendo   ai
averiguação    preliminar6.        Ainda    que    se    trate    de    bens
desaparecidos    anteriormente    ao    ano    de    2016,     são    63     (sesseiíta    e
três)     bens     que     somam     o     valor     aproximado     de     R$     28     mil,      com
relatório     inconclusivo7     quanto     à     sua    destinação    e     respectiva
responsabilização    pelos    setores     /    servidores    que    detinham    sua
guarda,   o   que   denota   risco  de   se   incorrer   no  disposto   no   artigo   10
da   Lei   n°    8.429/92,    conforme   já   constatado   no   relatório   da   contas
de   2016.

r-

r\

PERSPECTIVA  C :   EXECUÇÃO  FÍSICA  DOS   SERVIÇOS/OBRAS   PÚBLICAS

C.1.      FORMAI-IZAÇÃO     DAS     LICITAÇõES,      INEXIGIBILIDADES     E
DISPENSAS

Conforme   dados    encaminhados    ao    Sistema   AUDESP,    assim
compôs   a   despesa   da   Câmara:

Modalidade Valores - RS Percentual

Concorrênci a 98.354,88 2,48%
Tomada  de Preços 166.716,50 4,20%
Convite 38.490,00 0,97%
Pre8ão 2.513,359,64 63,34%
Concurso
BEC -Bolsa  Eletrônica  de Compras
Dispensa  de licitação 616.712,36 15,54%
I nexi gi bi l i da de 57.781,57 1,46%
Outros / Não aplicável 476.637,68 12,01%

Total ge ral 3.968.052,63 100'00%

Fonte:   Audesp

C.1.1.    FALHAS   DE   INSTRUçÃO

Na      amostra,       não      verificamos      falhas      de      instrução
envolvendo   os   procedimentos   licitatórios,   bem   como   os   de   dispensa
e  inexigibilidade.

6  Arquivo   "8.5   Relatório   Processo  N°   41-2015"
7  Arquivo   ``8.5   Bens   Desaparecidos"
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C.2.    CONTRATOS

C.2.1.    CONTRATOS   ENVIADOS   AO   TRIBUNAI-

No   exercício   em   exame,    não    foram   enviados

C.2.2.    CONTRATOS   EXAMINADOS   IN  LOCO

Sob.   amostragem,     analisamos    os    contratos    celebrados    no
exercício  em  exame  não  identificando  irregularidades  de  instrução.

C. 2. 3.   E2HCUÇÃO   CONTRATUAI.

Das   avenças   em  execução,   verificamos   as   que   seguem:

1,-±
luLi

l        i                                                                                                                                 --1

Tendo    por   base    as    cláusulas    pactuadas    não    constatamos
irregularidade  na  execução  contratual.

•_i,E ....     '                      '.      ',1.

.i .....-.-.                      i`l.-''..-:.i`'.".''J-,,      `) -.,,       111,.1,``1,*       ,1.

i---- 1

i
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Tendo   por   base    as    cláusulas    pactuadas    não
irregularidade  na  execução  contratual.

PERSPECTIVA  D :   TRANSPARÊNCIA  DAS   CONTAS   PÚBlilcAS

r-

Eiiiii
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E  DEmls  A

D.1.   ctnmRIHNTo  DAs  ExlGÊNCIAs  l,EGAls

Verificações

rT_ Acâmara criou oserviçode lnformaçãoaocidadão? /LFn9[ei.Í2.527/ÍÍ, crrf. Í9,pcír.  ún/.co, /, c.c. crrr99/       |        Sim

rT Publicação dos valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos (CF, crri. 39, § G9)            |        Sim

rT Contas disponi'veis à  população, ao  longo do exercício -(£f?F,  c}rt. 49)                                                                                      |         Sim

rT Publicação ou divulgação do Relatório de Gestão Fiscal ([fiF, cirf. 55, § 29, e cí/f. 63, //,  "b|                                         !        Sim

D.2.    FIDEDIGNIDADE  DOS   DADOS   INFORMADOS   AO   SISTEMA  AUDESP

Nos     trabalhos     da     fiscalização     não     foram    encontradas
divergências    entre   os   dados   da   Origem   e   os   prestados    ao   Sistema
AUDESP .

D.3.    PESSOAI.

D.3.1.    QUADRO   DE   PESSOAli

Eis  o  quadro  de  pessoal  existente  no  final  do  exercício:

Natureza do
cargo/emprego

Exjstentes

Efetivos
Em comissão

Temporários

N9 de contratados não houve

Ocupados

57 59
14 52

não houve

Em 31.12 de  2017

Fonte:   Arquivo   "D.3   Quadro   de   Pessoal"   e   TC-5703/989/16

No    exercício    examinado     foram    nomeados     50      (cinquenta)8
servidores    para    cargos     em    comissão,     cujas     atribuições    possuem
características   de   direção,    chefia   e   assessoramento    (art.    37,    V,
da   CF)  .   Número   este   expressivo   se   comparado   aos   11    (onze)    nomeados
em   2016,    indo   na   contramão   do    recomendado   nas    Decisões    dos    autc>s
TC-2557/026/12   e   TC-454/026/13.

8    Porém,    10    (dez)    tiveram   seus    contratos    rescindidos    ainda   em   2017,    conforme
arquivo   "D.3.1   Comissionados"
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As    atribuições    dos    mencionados    cargos    for
através   de   Lei   nc'   5.930/2015.

Ocupados,    os   cargos   em   comissão   correspondem   a   46,84%   d
total   de   vagas   preenchidas,   percentual   bem   acima   do   razoável   e
recomendado  por  esta  Corte  de  Contas.

D.4.   DENÚNCIAS   /   REPRESENTAÇõES   /   EXPEDIENTES

Eiiii!

Eiiiil

Acompanha     o     presente     processo     de     contas     anuais,
seguinte    protocolado:

!

E-ii--t.-r._i-.i-.i_iliiE  -.-. __....`r.....-....-.....-    =   ``        "       .  -.:.t  .-.t=.    .

Trata-se   de   denúncia   acerca   da   aprovação   do   Projeto   de
Lei   n°   35/2017   que,    em   seu   artigo   4°,    previa   para   os   integrantes
da   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   da   Casa,    adicional   de   50%   ao
vencimento   em   caso   de   dedicação   exclusiva    (40   horas),    mais   verba
honorária  e  de  sucumbência  que  resultaria  em  duas   irregularidades:

1a)     0    Concurso    público    realizado    para    provimento    dos
respectivos   cargos   já  previa   carga  horária   com  dedicação   exclusiva
de   40  horas   semanais;

2a)       Com      os       adicionais       propostos,       os       vencimentos
servidores      contemplados      superariam     os      vencimentos      do      cargo
correlativo  no  Poder  Executivo  Municipal.

Ainda  que  procedente  os   questionamentos  do   lnteressado,
referente   artigo   foi   vetado,   tanto  pelo  próprio   setor   Jurídico   da
Edilidade   como  pelo  chefe  do  Poder  Executivo9,   de   tal   sorte  que,
fim,   restou  sem  efeito  a  denúncia.

9   Arquivo   ``D.4   Vetos   PL   35-2017"
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D.5.         ATENDIMENTO        À        liEI        ORGÂNICA,
RECOMENDAçõES   DO   TRIBUNAL

-.

Eiiiil

No     decorrer     do     exercício     em    análise,     constatamos     o
desatendimento   da   Lei    Orgânica    e   das    lnstruções   deste   Tribunal,
conforme    TC-9012/989/17     (Controle    de    Prazos),     bem    como    conforme
item  A.2   (Controle   lnterno)   deste  relatório.

Haja     vista     os     dois     últimos     exercícios     apreciados,
verificamos   que,    em   2017,    a   Câmara   promoveu   ajustes   apurados   nas
contas    de    2013     (TC    454/026/13),    publicadas    no    DOE    de    11/06/2015,
cujo    trânsito    em    julgado    deu-se    em   26/06/2015.    As    recomendações
pertinentes    às    decisões    dos     exercícios     2014     e    2015    devem    ser
observadas   na   análise   das   contas   de   2018,    visto   que   os   trânsitos
em      julgado      ocorreram      em      abril      de      2018      e      maio      de      2017,
respectivamente.     Todavia,     descumpriu    as    seguintes    recomendações
deste  Tribunal:

D.5.1.    JuliGAMENTO  DOS   TRÊS   ÚLTIMOS   E3ERCÍCIOS

D.5.2.    JuliGAIENTO  DAS   CONTAS   1)0   PODER  EXECUTIVO

Arquivo   ``D.5.2   Julgamento   Contas   do   Executivo''.
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CONCLUSÃO

Observada   a   instrução   processual   aplicável   ao   julgamento
aludido      no      artigo      33      da      Lei      Complementar      n.°      709/93,       a
Fiscalização,    na   conclusão   de   seus   trabalhos,    aponta   as   seguintes
ocorrências :

A.2.       CONTRoliE      INTERNO      -      Descumprimento      das       atribuições
determinações   constantes   da   Resolução   n°   696/2014,   dos   artigos   3
70     e     74     da     Constituição     Federal,      do     artigo     59     da     Lei
Responsabilidade     Fiscal,     do    art.     38,     parágrafo    único,     da    Lei
Orgânica     desta     Corte,      dos      artigc>s      49     a      51     das      lnstruções
Consolidadas   n°   02/2016   e   Comunicado   SDG   n°   35/2015.

8.1.2.     HSUI.TADOS    FINANCEIRO,    ECONÔMICO    E    SAliDO    PATRIMONIAli    -    A
devolução   de   duodécimos   quase   1/5   do   orçamento,   o   que   desatende   os
artigos   12   da   LRF   c/c   art.   30   da   Lei   n°   4.320/64.

8.5.     BENS    PATRIMONIAIS     -     Falhas     nos     sistema     de     controle     dos
ativos,    com   ausência   de    instrumentos    aptos    ao    acompanhamento   do
bem  e   não   adoção  de  procedimentos   administrativos   para  verificação
da  responsabilidade   funcional   sobre  os  desvios   constatados.

D.3.1.    QUADRO   DE    PESSOAli    -    Percentual    de    comissionados    acima    do
recomendado    por    esta    Corte    de    Contas,     descumprindo    recomendação
frente   a  decisões   das   contas   de   2012   e   2013.

D.5.     ATENDIMENTO    À    liEI    ORGÂNICA,     INSIRUçõES    E    RECOMENDAçõES DO
TRIBUNAli   -   Descumprimento   das   recomendações   deste   Tribunal   quanto
à   decisão   das   contas   de   2012,    da   Lei   Orgânica   e   das   lnstruções   n°
02/2016.
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A  consideração  de  Vossa   Senhoria.

São   José   dos   Campos,    11   de   setembro   de   2018.

RENATO   SCHERER   COSTA
Auxiliar  da  Fiscalização

OTONIEI.  ARRUDA  COSTA
Chefe  Técnico  da  Fiscaliza¢ão

Substituto
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL

Processo              :    TC-005308.989.18-5

Entidade                :    Câmara Municipal de Jacareí

Assunto                :    Contas Anuais

Ziii=

ZiiiE

Exercício               :    201:8

Presidente

CPF no

Período

Sr.a Lucjmar Ponciano Luizí

071.308.628-90

01/01  a 31/12/2018

Relator                    :    Conselheiro Dr.  Robson Marinho

lnstrução               :    UR-7 / DSF-l

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização,

Trata-se  das  contas  apresentadas  em  face  do  art.  2°,  111,  da  Lei
Complementar  Estadual  n°  709,  de  14  de  janeiro  de  1993  (Lei  Orgânica  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo).

0  resu[tado da fiscalização  r.n /ooo apresen{a-se  neste  Re]atório,
sendo  isso  antecedido  por  planejamento  que  indicou  a  necessária  extensão
dos exames.

Para   tanto,    baseou-se   a   Fiscalização   nas   seguintes   fontes
documentais:

1.         Prestações  de  contas  mensais  do  exercício  em  exame,

1  Arquivo 01.

Pág.  1
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encaminhada pe[a Chefia do Poder Legislativo;

2.         Resultado   do   acompanhamento   simultâneo   do   S
AUDESP, bem como acesso aos dados,  informações e análises disponíveis
referido ambiente;

no

3.          Leitura ana]ítica dos três últimos relatórjos de fiscalização e
respectivas decisões desta Corte, sobretudo  no tocante a assuntos relevantes
nas ressalvas, advertências e recomendações;

4.         Análise  das  informações  disponíveis  nos  demais  sistemas
de e. Tribunal de Contas do Estado.

Ziiii= Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a notificação
da  Sr.a  Lucimar  Ponciano  Luiz,  responsável  pelas  contas  em  exame  (arquivo
02),  e  do  Sr.  Abner  Rodrigues  de  Moraes  Rosa,  atual  responsável2  (arquivo
03)`

PERSPECTIVA   A:    PLANEJAMENTO   DAS
éisTEMA DE coNTROLE iNTERNo

POLíi-l-CA-S -- P

A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

BLICAS   E   0

Verificação
A    Câmara    realizou    audiências    para    debater   os   três    planos    orçamentários?    ÍLe/.
Complementar Federal n° 101,  de 4 de maio de 2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal], art.

10,  jncis_O  1)

A.2, CONTROLE-INTERNO

Verificações
1 0 Sistema de Controle lnterno foi regulamentado? (Consíí.Íu/.Ção Federa/,  ari.  37) S m
2 0   Responsável   pelo   Controle   lnterno   ocupa   cargo   efetivo   na   AdministraçãoMunicipal? S m

3 0   Controle   lnterno,   quanto  às  suas   funções   institucionais,   apresenta   relatórios Sim
per.iôüicc]sP (Constituicão Federal, art. 74)

4 Com  base  no  relatório do Controle  lnterno,  o  Presidente da  Câmara determinou  as Não
providências cabíveis?

2 Arquivo 04,
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Embora o  Sistema de ControleL l.nterno tenha sido  regu]ament

por meio da  Reso[ução N° 696/2014,  os cargos que o integram,  que deveria

Eiii=

ser      providos      por      concLirso      público      específico,      continuam      sendo
desempenhados    em    nível    de    comissionamento,    de    livre    nomeação    e
exoneração,  mesmo  que  ocupados  por  servidores  efetivos  em  outro  cargo3,
indo  de encontro  ao  defendido  por essa  Corte  de  Contas,  em  seu  manual  "0
Controle  lnterno  do  Município"  -02/2015  -ltem  07  -0  Controlador  lnterno

(pág-44/48).

Registramos  que  os  servidores  designados  para  o  Sistema  de
Controle   lnterno   são   remunerados   por   Gratificação   de   Desempenho   de
Atividade4,  nos termos da Resolução n.° 708/2016,  alterada pela Resolução n.°
724/20i85.

Foram  elaborados  relatórios  periódicos  (arquivos  11/13),  que  se
limitam a levantamentos de conformidade e resumo das atividades realizadas.
Todos   levados   a   ciência   do   Presidente   da   edilidade,   porém   não   foram
apontadas irregularidades/falhas durante o exercício.

Dessa forma,  não foram cumpridas integralmente as atribuições e
determinações constantes da Resolução  N° 696/2014 e igualmente dos artigos
31,   70   e  74  da   Constituição   Federal,   do   art.   38,   parágrafo   único,   da   Lei
Orgânica  desta  Corte  e  dos  artigos  49  a  51  das  lnstruções  Consolidadas  n°
02/2016 e Comunicado SDG n° 35/2015.

A.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA

Não  foram   realizadas   Fiscalizações  Ordenadas  nesta   Câmara
Municipal no exercício de 2018.

;#;::o::;::
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'PERSPECTIVA      8:

PATRIIV]ONIAL
EXEêuçÃo

8.1. ASPECTOS FINANCEIROS

OR-ÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA

8.1.1. HISTÓRICO DOS REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS6

Eiiiil

-`

Ano Previsão Final Repassados (Brul:o) Resu[tado % Devolução
2014 19,180.000,00 19.180.000,00 2.854.387,78
2015 20.600.000,00 20.600.000,00 - 658.768,63
2016 23.150,000,00 23.150.000,00 3.320.713 ,32
2017 24.300.000,00 24.300.000,00 4.666.619,89
2018 24.554.000,00 24.554.000,00 2.607,894,01

|  2019|            25.126,000,00

A    devolução     representou     10,62%     do     repasse,     indicando
orçamento acima das  necessidades do  Órgão,  o que desatende os artigos  12
da LRF c/c art. 30 da Lei n° 4.320/64.

8.1.2.        RESULTADOS        FINANCEIRO,        ECONÔMICO        E        SALDO
PATRIMON|AL7

Resu]tadosFinaneeiroEconômicoPatrimonial Exercício em exame Exercíoio anterior %
279,105,84
899.733,42 (196.136,83) -558,73%

7 J ç;fi .%%J ,4ri 7,314.673,34 5,78%

Registamos que o resmtado financeiro do exercício se deve:

a)         à  existência,  no  ativo,  de  um  saldo  de  R$  283.915,84  em
créditos  à   receber,   referente  à  valor  à   realizar  em   decorrência  de  fraude
mediante    transferências    bancárias    não    autorizadas,    realizadas    no    dia
26/09/2018  na  conta  corrente  do  Legislativo  no  Banco  Santander,  conforme

6 Valor fixado para o exercício de 2019, confome Lei Municipal n.° 6.248 de  18/12/2018 (arquivo  14).

Valores repassados/devolução no exercício de 2018, confome Balanço Financeiro (arquivo 15).
Razão de devolução de duodécimos e comprovantes juntados nos arquivos  16/17.

7 Balanço Orçamentário no arquivo  18.  Balanço Patrimonial no arquivo  19.

Pág. 4
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Boletim de Ocorrência n.° 132/2018.  Notas explicativas no arquivo 35.

b)         à   existência,   no   passivo,   de   um  valor  de   R$  4.810,
contabilizado  indevidamente  em  duplicidade.  Trata-se  de  restos  a  pagar  em
liquidação  em  favor  da  empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos,  que  ao
invés  de   ser   registrada   na   conta   631200000  foi   contabilizado   nos   planos
631100000     (F)     e    213110101     (F).     Como     na     metodologia    de    cálculo
(Demonstrativos  AUDESP),   dos  Anexos   14  e  14  A,  o  passivo  financeiro  é
composto   por  esses   dois   planos,   o  valor  é   apresentado   em   duplicidade.
Explicações  apresentadas  pela   Câmara   Municipal  juntada   no  arquivo  36  e
Relação de Restos à Pagar em aberto no Exercício -Geral (arquivo 37).

-.

r\

Consignamos    que,    conforme    Demonstrativo    das    Variações
Patrimoniais8,   a   diferença   expressiva   dos   valores   referente   ao   resultado
econômico  está  relacionada  à  djminuição  do  valor  à  título  de  "Transferências
lntra Governamentais",  que em 2017 foi de  R$ 4.666.619,89,  enquanto que  no
exercício de 2018 foi de R$ 2.623.772,74.

8]2. LEI DE RESpoNSABrLIDADE FlscAL

8.2.1. DESPESA DE PESSOAL9

Conforme   Relatórios   de   Gestão   Fiscal   emitidos   pe]o   Sistema
AUDESP, o Poder Legislativo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto
no art. 20,111, alínea "a" da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de
2000  (Lei de  Responsabilidade  Fiscal),  registrando  no 3°  quadrimestre  o valor
de R$ 16.855.810,61, o que representa um percentual de 2,19%.

:âreq:i::io3ã.e|nstruçãoAUDESP(arquivo2o).
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8.3.  LIMITES FINANCEIROS CONSTITUCIONAIS

8.3.1. LIMITE À DESPESA LEGISLATIVA

a)         Receita Tributária Ampljada (ano anterior -sem cIP):

r\

rl

População do Município 228.214 11[I

Receita Tributária Ampliada do exercício anterior                  |            495,177.000,80

Percentual máximo perm itido                                                        |                                6,ooo/o

Valor permil:ido para repasses 29.710.620]05

Tol:al de despesas do exercício 17.584.358,03 3,55%

b)         Receita Tributária Amp[iada (ano anterior -sem cIP):

População do Município 228.214
1111

Receita Tributáría Ampliada do exercício anterior                                 497.073,840,06

Percentual máximo permitido                                                                                             6,00%

Valor permitido para rei.asses 29.824.430,40

Tota[ de despesas do exercício 17.584.358,03 3,54%

Obs... consoante Consulta TC-57/020/14 (DOE 19/5/2016), população
estimada de 2016, disponível em:

https:/yww2.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2016/estimativa_
dou.shtm. Acesso em: 22 jul. 2019

Verificação
Houve atendimento ao limite revisto no art. 29-A da Constitui ão Federal?
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8.3.2.     LIMITE    CONSTITUCIONAL    PARA    GASTO    COM    FOLHA
PAGAMENTO  (EMENDA CONSTITUCIONAL  N°  25,  DE  14  DE  FEVER
DE 2000)

Transferência total da Prefeitura
lnativos pagos com orçamento do Legislativo
Transferência líquida
Despesa total com folha de pagamento
lnativos pagos com orçamento do Legislativo
Despesa com folha de pagamento
Despesa com fo]ha + Transferêncja líquida
Percentual máximo

EiiiiE

Eiil

4.077.832,12
20.476.167,88

14.831.224,68
4.077.832,12

10.753.392,56

52,52%

70,00%

8.3.3. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS

CARGOS VEREADORES PRESIDENTE
Subsídio inicial fixado para a Legislatura (2013/2016) -Resolução n° R$ 9.300,00 R$ 9.300,00686, de 07 de novembro de 2013
(+)         Não houve RGA 2013 R$ 9.300,00 R$ 9.300,00
(+)         Não houve RGA 2014 R$ 9.300,00 R$ 9.300,00
(+)         8% = RGA 2015 em 04/05/2015 -Resolução n.° 698/2015 Ft$ 10.044,00 R$ 10_044,00
(+)         Não houve RGA 2016 R$ 10.044,00 R$ 10.044,00
(+)         Não houve RGA 2017 R$ 10.044,00 R$ 10.044,00
(+)         Não houve RGA 2018 R$ 10.044,00 R$ 10.044,00

Os   subsídios   dos   Vereadores   e   do   Presidente   da   Câmara
Municipal  foram   todos  fixados   pela   Resolução   n°  698/2015.   Para   2017,   a
Resolução n° 710/2016 (Evento  n.° 09 do TC-006263.989.16-2)  não promoveu
alterações  ou  novos  patamares,  mantendo  aqueles  vencimentos  fixados  pela
Resolução n° 698/2015.

Verifieações
1 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Prejud cado
2 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Legislativo? Preiud cado
3 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal n° 8.429, de Sim

2 de junho de 1992?
4 Houve eventuais situações de acúmulos de caraos/funções dos agentes políticos? Sim'u

" Foram certificados acúmulos legais, confome documento no arquivo 21.
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Mediante   análise   das  fichas  financeiras   dos   agentes
(arquivo 39), constatou-se a prática de pagamento de "Adiantamento de Salário
Pago"  correspondente  a  50%  do  subsídio  (R$  5.022,00),   pago  a  todos  os
Vereadores em todos os meses do exercício, o que afronta ao artigo 39, §4a da
Constituição Federal.

8.3.3.1.    LIIVIITAÇÃO    COM    BASE    NOS    SUBSÍDIOS    DO    DEPUTADO
ESTADUAL (ART. 29, Vl, CONSTITUÇÃO FEDERAL)

8.3.3.1.1. VEREADORES

População do MunicípioSubsídioDeputadoEstadualSubsídiodoVereadorNúmerodeVereadores 228.214 %                  Valor Limite
25,322]25` 50]00%|                   12.661,13

Diferença individual
10.044,00 39,66%    |                      2.617,13 Amenor

1131

Número de meses                      |                  12                 |

Subsídios dos vereadores                   1.566.864,00
Valor máximo p/Vereadores                1.975.135,50
Diferençatotal                                            408.271,50     Amenor  |

Eiiil

Eiiil
Não houve fixação diferenciada para o Presidente da Câmara.

8.3.3.2.  LIMITAÇÂO COM BASE EM 5%  DA RECEITA DO  MUNICÍPIO (ART.
29, Vll, CONSTITulçÃO FEDERAL)

a)         Receita Trjbutária Amp]íada (ano anterior -sem c[P):

Receita Tributária Ampliada do Exerci'cio Anterior
Valor Limite: 5,00%

495+177.000,80 24.758.850,04

Despesa total com remuneração dos Vereadores 1.567.160,04 0,32%

Pagamento correto, abaixo do limjte definido

Pág. 8
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b)         Recejta Trjbutária Ampliada (ano anterjor -com cIP):

Receita Tributária Ampliada do Exercício Anterior
Valor Limite: 5,00%

497.073.840,06 24.853.692,00

Despesa total com remuneração dos Vereadores 1.567.160,04 0,32%

Pagamento correto, abaixo do limite definido

Consignamos,   abaixo,   as   razões   da   diferença   entre   o   valor
apurado   nesse    item    referente   à   despesa   total   com    remuneração   dos
vereadores com o apurado no item 8.3.3.1.1.:

a)         Existência  de  uma  diferença  a  maior  de  R$  334,80  (ref.
Empenho n.° 715/2018). Tal despesa ocorreu em função do Decreto Legislativo
n°   216/2004,    que   criou    o   prêmio   de    incentivo   "Pres/.der}fe   por   7    d/.a",
direcionado   ao   menor   simbolicamente   eleito   na   Conferência   Municipal   da
Criança  e do Adolescente,  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos da  Criança e
do Adolescente -  CMDCA.  De  acordo  com  o  citado  regulamento,  o  menor é
remunerado com o valor equivalente a 01  dia de subsídio;

Riii!

r+

b)         Existência de uma diferença a  menor nos pagamentos dos
subsídios dos vereadores no valor de R$ 38,76,  referente a um saldo negativo

gerado  na  folha  mensal  de  outubro/2018  para  o  vereador  Fernando  Cesar
Ramos,  em  virtude  de  um  desconto  de  "Excedente  de  Cópias  e  lmpressões"
apurado no consumo mensal do.Gabinete Parlamentar (previsto na Portaria n.°
96/2015tí),   sendo   que   esse   valor   foi   compensado   na   folha   do   mês   de
novembro/2018  (descontado  do  adiantamento  pago  ao  vereador),  conforme
ficha financeira juntada no arquivo 39 (pág. 03).

" Arquivo 40
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8.3.3.3.  LIMITAÇÃO COM BASE NO SUBSÍDIO DO PREFEITO (ART. 37,
CONSTITulçÃO FEDERAL)

8.3.3.4. PAGAMENTOS

r\

EiE!

8.3.3.4.1. VEREADORES

Verificações
1 Paqamento de Verbas de Gabinete Não
2 Pagamento de Aiudas de Custo Não
3 Pagamento de Auxílios Não
4 Paqamento de Encaraos de Gab nete Não
5 Pagamento de Sessões Extraord inárias Não

Conforme  nossos  cálculos  e  ratificado  pela  origem  (arquivo  22),
não foram constatados pagamentos maiores que os fixados.

Por   intermédio   de   certidão   obtida   na   Prefeitura   (arquivo   23),
verificamos  que  os  agentes  políticos  estão  cumprindo  anteriores  acordos  de
parcelamento,   recolhendo   as  quantias  que   lhe  foram   antes   indevidamente
pagas.   Além   disso,   foram   relacionadas  demandas  judiciais   relacionadas   à
cobrança  de  valores  indevidamente  pagos  para  agentes  políticos,  conforme
tabela abaixo:

PROCESSo N.o FASE PROCESSUAL

0010883L62.2007.8.26.0292 Concluso para decisão.

0008894-21.2007.8.26.0292 Sentença de extinção publicada em  15/02/2013. Apelação do  Município.
0   tribunal   de   Justiça   deu   Provimento   a   apelação,   anulando-se   a
sentença  e  prosseguindo  na  ação.  José Antero  de  Paiva  Grilo  interpôs
recurso  especial  e  extraordinário,  nos  quais  foram  inadmitidos.  Houve
agravo   em   relação   à   denegação   do   recurso   especial   que   não   foi
conhecido.   Processo  retornou  à  origem   após  trânsito  em  julgado  do
recurso  -  anulou   a  sentença  e  deu   prosseguimento  da  ação   com
iulgamento procedente, petição ainda não analisada.

0009904-66.2008.8.26.0292 Ação julgada procedente.  Em  fase de execução.  Não encontrados  bens
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dos réus. Protesto nos cartórios de protesto de Réus.                             Qq`L  " .üüü#0012900-66.2010.8.26.0292 Réus  citados.   Foi   requerido  o  julgamento  da  ação.   Nesse   momenToú+.
processual,  foi  dado  vista  ao  MP  para  manifestar eventual  interesse  na
Causa.

0012905-54.2011. 8.26. 0292 Ação   procedente.   Tribunal   de  Justiça  anulou   a   Sentença   para  que
fossem analisadas auestões pendentes.  Conclusos desde 2016.

0004950-98.2013.8.26.0292 Não localização de bens.  Foi expedida certidão de dívida para Órgão de
proteção ao crédito.

8.3.3.4.2. PRESIDENTE DA CÂMARA

EiiE:

EiiE

CAMPOS

Conforme  nossos  cálculos,  não  foram  constatados  pagamentos
maiores que os fixados.

8.4. OUTRAS DESPESAS

8.4.1. ENCARGOS

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição:

Verificações Guias apresentadas
1 lNSS: S'M
2 FGTS Sllvl

3 RPPS Sllvl

Destacamos  que  o   Regime  Próprio  de   Previdência  -   RPPS  é
administrado    pelo     INSTITUTO     DE    PREVIDÊNCIA    DO     MUNICÍPIO     DE

JACAREÍ -lpMJ, cujas contas estão abrigadas no TC-002664.989.18-3.

8.4.2. DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANÁLISE

8.4.2.1.  REGIME `DE ADIANTAMENTO

No  planejamento  da  fiscalização,   não  vimos  materialidade  que
ensejasse o exame in loco do item.

Pág.11
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8.4.2.2, GASTOS COM COMBUSTÍVEL

r\

-

0  controle  da  utilização  dos  veículos  oficiais  é  falho,  pois  não
constam dos re[atórios (arqrivos 24/28) as condições gerais do veículo, destino
(apenas  a  cidade),  motivação,  bem  como  os  demais  dados  necessários  à
posterior  aferição  do  trajeto,  usuários  e  natureza  das  despesas  incidentes,
além  do  vínculo  da  agenda  com  o  interesse  Dúblico.  0  órgão  não  possui  um
controle do gasto de  combustível  no qual conste  a quantidade consumida  por

quilômetro   rodado   (KM/L),   sendo   que   foram   confeccionados   documentos,
manuais e com dados referentes ao exercício,  apenas após solicitação dessa
fiscalização (arquivo 29).

Estas  falhas  representam  risco  de  controle  intemo  da  edilidade,
bem  como afronta aos  princípios  constitucionais do  artigo 37,  capuf,  da  Carta
Magna.

8.5. TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS

No  planejamento  da  fiscalização,  não  vimos  materialidade  que
ensejasse   o   exame   /.n   /oco   dos   itens   Tesouraria,   Almoxarifado   e   Bens
Patrimoniajs.

Ressalvamos apenas que a Câmara Municipal não possui Auto de
Vistoria do Corpo de  Bombeiro do prédio que a abriga,  em discordância com o
Decreto n° 56.819/2011, e a Lei n° 6.437/77.

PERSPECTIVA C: EXEÓ-ÜÇÃO ÉÍsicA bos SÉ-Rviços/ÕÉRÀ-S PUBLICAS

C.1.       FORMALIZAÇÃO       DAS       LICITAÇÕES,       lNEXIGIBILIDADES       E
DISPENSAS

Conforme  dados  encaminhados  ao  Sistema  AUDESP,  assim  se
compôs a despesa da Câmara:

Pág.12
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Modalidade Valores - RS Percentiial

Concorrêncía 46.545,30 0.98%
Tomada de Preços 465.630,44 9,80%
Convite 27.585,00 0'580/o
Pregão 2.871.400,83 60,40%
Concurso
BEC - Bolsa Eletrônica de Compras
Dispensa de licitação 797.319,70 16,77%
nexigibilidade 68.287,53 1,44%
Outros / Não aplicável 476.866,18 10,03%

Total geral 4.753.634,98 100,00%

r\

r\

C.1.1. FALHAS DE INSTRUÇÃO

Na  amostra,  não  verificamos  falhas  de  instrução  envolvendo  os

procedjmentos licitatórios, bem como os de dispensa e inexigibilidade.

C.2. CONTFUTOS

C.2.1. CONTRATOS ENVIADOS AO TRIBUNAL

No    exercício    em    exame,    não    foram    selecionados/enviados
contra{os ao Tribunal.

C.2.2. CONTRATOS EXAMINADOS /W LOCO

Sob    amostragem,    analisamos    os    contratos    celebrados    no
exercício em exame não identificando irregu[aridades de instrução.

Pág.  13
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C.2.3. EXECUÇÃO CONTRATUAL

Das avenças em execução, verificamos as que seguem:

Ziiil

E=

1

Contrato no: 29/2018
Data: 19/11 /2018
Contratada: Callis Veículos Peças e Serviços Ltda.
Valor: R$ 364.000,00
Fonte   derecursos Municipa[ R$ 364.000,00

Estadual R$ 0,00
Federal R$ 0,00

Objeto: Aquisição  de  07  veículos  aiitomotores,   conforme  Anexo  11  do  Edital  do
Pregão Presencial n.° 11/2018.

Exeeução/Prazo: Prazo de vigência do contrato de  12 meses.  ApÓs assinatura do contrato,
prazo de 05 dias para a contratada cumpri-lo.

Licitação: Pregão Presencial n.° 11/2018

2

Contrato no: 15/2018 (9912322135 '£)
Data: 1 1 /04/2018
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Teléqrafos -ECT
Valor: R$ 75.000,00
Fonte   derecursos Municipal R$ 75.000,00

Estadual R$ 0,00
Federal R$ 0,00

Objeto: Aquisição de 54.600 selos de  1°  porte  (R$  1,25);  5.000 selos de  R$ 0,20;
5.000  selos  de   R$  0,10;   5.000  selos  de   R$  0,05  e  R$  5.000,00  em
serviços postais.  (Pedido visa atender a demanda autorizada de 350 selos
mensais  por  gabinete  para  o  exercício  de  2018.  Demais  selos  são  para
complementar o valor caso haia reaiuste).

Execução/Prazo: 12 meses
Licitação: lnexiaibilidade n.° 04/2018

Tendo   por   base   as   cláusulas   pactuadas   não   constatamos
irregularidade na execução contratual.

ÍPÉRSpECTjvA  b:  TRA-NSPARÊNÓIA  DAS -CÓNTAs~ -PÚ-BLlcAs~  É  bEmAist

ASPECTOS

D.1. CUMPRIIVIENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS

Verificações
1 A Câmara criou o Serviço de lnformação ao Cidadão? ÍLe/' Federa/ n° 72.527,  de  78 de S'M"

novembro de 2011,  ari.  1°, parágrafo único,1, c.c. art. 9°)
2 Publicacão dos valores do subsídio e da remuneracão dos cargos e empregos públicos SIM

í2 Número do contrato junto aos Correios.
í3 Reguiamentada peia Resolução n.° 681/2012 -arquivo 30.
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(Constituiçãc) Federal, ari. 30, § 6o\
3 Contas  disponíveis  à  população,  ao  longo  do  exercício  -  (Leí.  de  Responsab/.//.dadeFiscal,art.4gn SIIVI

4 Publicação  ou  dívulgação  do  Relatório  de  Gestão   Fiscal   (Le/.  de  Responsab/.//.dade SIM
Fiscal, ari.  55, § 2°, e art.  63,11, '`b'\

D.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências
entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema AUDESP.

D.3. PESSOAL

r-

Eiil

D.3.1. QUADRO DE PESSOAL

Eis o quadro de pessoalí4 existente no final do exercício:

Natureza do
cargo/emprego

Quant. Total de Vagas
Exerc.

antel.ior
Exerc. em

exame

Efetivos
Em comissão

Temporários Exerc. anterior

No de contratados NÃO VoUW

Vagas Providas
Exerc.

anterior
Exerc. em

exame

59 58
52 52

Exerc. em exame

NÃOHOUVE

Vagas Não Providas
Exerc.

anterior
Exerc. em

exame

Em31.12do       Exerc.em
exame

No  período  examinado  existiram  67  servidores  em  cargos  em
comissão,  sendo  que  10 foram  nomeados  no  exercício  de  2018  (arquivo  32),
cujas atribuições possuem características de direção, chefia e assessoramento
(art. 37, V, da Constituição Federal).

As  atribuições  dos  mencionados  cargos  foram  definidas  através
da Lei n.° 5.930/2015 (arquivo 33) e alterações posteriores.

" Arquivo 31.
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Ressalvamos  que  o  cargo  de  Assessor  Político  estipula  co
requisito    de    escolaridade    "ensino    médio    completo    ou    equivalente",    em"u*R==

J?
=o   iimm      R

divergência  com  o  previsto  no  Comunicado SDG  n.° 32/2015,  segundo  o  qual
"as  leis  devem  definir  com  clareza  as  atribuições  e  a  escolaridade  exigidas

para provimento de cargos em comissão de Direção e Assessoria exclusivos
de  nível   universitário,   reservando-se  aos  de  Chefja  a  fomação  técnico-
profissional apropriado"  (g.n.).

Ocupados,  os  cargos  em  comissão  correspondem  a  47,27°/o  do
total de vagas preenchidas.

ZiiiE

r\

D.4. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias,
representações ou expedientes.

Foram  instaurados  procedimentos  administrativos  ou  Comissões
de lnquérito, conforme relação juntada no arquivo 34.

Por amostragem,  analisamos os procedimentos,  dentre os temas
afetos a esta e. Corte, não constatando ocorrências dignas de nota.

D.5.        ATENDIMENTO        À        LEI         ORGÂNICA,         lNSTRUÇÕES         E
RECOMENDAÇÕES   DO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  SÃO
PAULO

No   decorrer   do   exercício   em    análise,    constatamos    o    não
atendimento  da  Lei  Orgânica  e  das  lnstruções  deste  Tribunal  conforme  item
A.2. Controle lnterno.

No  que  se  refere  às  recomendações  desta  Corte,  haja  vista  os
últimos  exercícios  apreciados,  verificamos  que,   no  exercício  em  exame,   a
Câmara descumpriu as seguintes recomendações deste Tribunal:
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íwÍü #
Exercício TC DOE Data do Trânsito em julgado TiJrsi#

2015 001023/026/15 07'04/2017 04/05/2017 -
Recomendações:
•               Aprimorar  o  controle  do   uso  de  viaturas   oficiais,   promovendo  a  evidenciação  do   interesse
público;
•              Atender às Recomendações e lnstruções desta Corie.

D.5.1. JULGAMENTO DOS TRES ULTIMOS EXERCICIOS

Ziiiil

r\

Exercício Processo Julgamento
2017 TC-006263.989.16-2 Em trâm te
2016 TC-005073.989.16-2 Em trâm te
2015 TC-001023/026/15 Regular com ressalvas

D.5.2. JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO

Exercícjo Processo Parecer Resultado do Jiilgamento
2016 TC-004396.989.16-2 Desfavorável " Não recebido pela Câmara
2015 TC-002546/026/15 Favorável Aprovadas (parecer acatado)
2014 TC-000454/026/14 Desfavorável Rejejtadas (parecer acatado)

-PÉRSP-ECTivÀ-E:~-R-ÉSTRlçõÉS`bÉÚ
LTIMO ANO DE MANDATO

E.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

E.1.1.   COBERTURA   MONETÁRIA   PARA   DESPESAS   EMPENHADAS   E
LIQUIDADAS NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES

0  quadro  a  seguir  demonstra  a  apuração  do  art.  42  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal:

í5   Pendente   de   análise   de   recurso   -TC-007062.989.19-9.
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Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de: 2.018,00          Àft tiu#Disponibilidades de Caixa em 30.04 2.521.568,76~
Saldo de Restos a Pagar Liquidados em 30.04 -

Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 214,750,08
Liquidez em 30.04 2.306.818,68

Disponibilidades de Caixa em 31.12 800.726,45
Saldo de Restos a Pagar Liquidados em 31.12 4.418,94
Cancelamentos de Empenhos Liquidados -

Cancelamentos de Restos a Pagar Processados
Despesas do exercício em exame empenhadas no próximo -

Liquidez em 31.12 796.307,51

REGIONAL CAMPOS

r\
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E.1.2.  DESPESA  DE  `PESSOAL  NOS  ÚLTIMOS  180  (CENTO  E  OITENTA)
DIAS DO MANDATO.

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de:

lvlês          Despesas de pessoal Receita corrente Líquida                   % Parãmetro
06070809101112 16.143.645,92 756.972.962,90 2,1327%

2,1327%

16.140.463,35 765.753.018,27 2,1078%
16.194.539,96 760.932.722,84 2,1282%
16.356.459,48 762.567.309,01 2,1449%
16.475.547,79 764.418.011,22 2,1553%
16.739.406,00 767.445.337,79 2,1812%

16.855.810,61 769.280.869,45 2,1911 %

Aumenl:o de despesas nos últimos 180 dias do mandato em: 0,06%

Evidenciado  no  quadro  anterior,  o  aumento  da  taxa  da  despesa
de  pessoal  não tem  relação  com  atos de gestão expedidos a  partir de  05 de
julho de 2018; tal incremento provém de leis editadas antes do presente  lapso
de  vedação,  restando  por  isso  atendido  o  art.  21,  parágrafo  único  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal.

SINTESE DO APURADO

lTENS
Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 2,19%
Atendido o im e constitucjonal da despesa total? SI M
Percentual do imite constitucional para a folha de paqamento 52,52%
Atend dool m e const tuc onal remuneratório do Vereadcir? SIM
Atend dool m e const tucional remuneratório do Presidente? SIM
Despesa Tota com remuneração dos vereadores 0,32%



CONCLUSÃO
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Observada a instrução processual aplicável ao julgamento aludido
no  art.  33 da  Lei  Orgânica  do Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  a
Fiscalização, na conclusão de seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências:

1)         A.2.  CONTROLE  INTERNO:   cargos  desempenhados  em
nível de comissionamento, de livre nomeação e exoneração. Foram elaborados
relal:Órios   periódicos,   que   se   limitam   a   levantamentos   de   conformidade   e
resumo   das   atividades    realizadas.    Dessa   forma,    não   foram    cumpridas
integralmente  as  atribu.ições  e  determinações  constantes  da   Resolução   N°
696/2014 e igualmente dos artigos 31,  70 e 74 da Constituição Federal,  do art.
38,  parágrafo  único,  da  Lei  Orgânica  desta  Corte  e  dos  ariigos  49  a  51  das
lnstruções Consolidadas n° 02/2016 e Comunicado SDG n° 35/2015.

2)         8.3.3.      SUBSÍDIOS      DOS      AGENTES      POLÍTICOS:

pagamento em desacordo com o previsto no artigo 39, §4a da CF.

3)         8.4.2.2.   GASTOS  COM   COMBUSTÍVEL:   0   controle  da
utilização  dos  veículos  oficiais  é  falho,   pois  não  constam  dos  relatórios  as
condições gerais do veículo, destino  (apenas a cidade),  motivação,  bem  como
os   demais   dados   necessários   à   posterior  aferição   do  trajeto,   usuários   e
natureza das despesas incidentes, além do vínculo da agenda com o interesse
público.  0  órgão  não  possui  um  controle  do  gasto  de  combustível  no  qual
conste  a  quantidade  consumida  por  quilômetro  rodado  (KM/L).  Estas  falhas
representam  risco  de  controle  interno  da  edilidade,   bem  como  afronta  aos
princípios constitucionais do ariigo 37, capuf, da Carta Magna.

4)         8.5.       TESOURARIA,       ALMOXARIFADO       E       BENS
PATRIMONIAIS:  Não possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro do prédio

que    abriga    a    Câmara    Municipal,    em    discordância    com    o    Decreto    n°
56.819/2011, e a Lei n° 6.437/77.

5)         D.3.1.   QUADRO   DE   PESSOAL:   o   cargo   de   Assessor
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Político  estipula  como  requisito  de  escolaridade  "ensino  médio  completo  oü
equivalente", em divergência com o previsto no Comunicado SDG n.° 32/2015.

6)          D.5.  ATENDIMENTO À  LEI  ORGÂN.lcA,  INSTRUÇÕES  E
RECOMENDAÇÕES   DO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  constatamos  o  não  atendimento  da  Lei  Orgânica,  das  lnstruções  e
das recomendações deste Tribunal.

A consideração de Vossa Senhoria.

ZiiiE
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Seção UR-7.2, em 30 de julho de 2019.

Douglas Fernandes Barbosa

Agente da Fiscalização


